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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

DOCUMENTO DE FORMALTÇÃO DE DEMANDA (DFD)

3. JUSTIFICATIV A DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇ tst

A Secretaria de Esportes realiza ao longo do ano diversas competições esportivas nas
modalidades de handebol, voleibol, futsal, futebol de campo , xadrezentre outras.
Para este ano temos em nosso calendário os eventos:LIGA REGloNAl, DA AMIZADE, LIGA
DE VOLEIBOL DO PARANÁ, JOGOS DA JUVENTUDE DO PARANÁ, JoGoS ABERToS
99 r4FAll4t coPA GIDADE DE FUTEBoL DE cAMpo, coRRtDA PEDRESTE DA
FAMILIA, COPA CIDADE DE MOUNTHANBIKE,CAMPEONATO REGIONAL DE FUTSAL
E COPA MUNICIPAL CIDADE DE ESPORTES COLETIVOS.
Para executar os serviços técnicos principalmente com relação aos serviços de arbitragem é
necessária diversas vezes disponibilizarmos hospedagem para as equifies, poisna m"aioria
das vezes estes são de cidades de fora e suas diárias não comtemplam a hospedagem.
Muitas vezes as equipes que são designadas para os eventos esportivos têm como única
exigêrrcia a hospedagem por conta do município, e por se tratar de evento de extrema
importância precisamos ter um rocar adequado para acomodá-los.

A Empresa contratada deve pertencer ao município local assim como suas acomodaçÕes
devem estar dentro do tVunicípio de Ribeirão do Pinhal, haja vista que o translato de outro
município para o município aqui citado acarretará em despesas não contabilizadas.
Temos um contrato vigente de hospedagem que está prestes a vencer, e com o objetivo de
cuntprir com nosso calendário esportivo tal contratação torna-se indispensável.
A estimativa da quantidade foi realizada conforme media dos anos anteriores e a utilização
dos serviços será por meio de solicitação por escrito dos profissionais que necessitarem das
diárias acompanhadas de documento do evento.
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S EC RETAR IA MU NIc I PAL DE ES PoRTES LAZER E TU R I S Mo
Setor uisitante Unidade/Setor/ rtamento ESPORTE LAZER E TURISMO

vel a Demanda: DEIVID JUNIOR DE MELO
DATA: 1410412023
E-mail: deividfisio@hotmail.com
Fone 43 996468634

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVTÇOS DE HOTELARTA
2. VALOR ESTI|VIADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$104OO,OO
CREDITOS ORÇAMENTARIOS: LTVRE
PREVISÃO PARA UTILIZAÇÃO OOS SERVIÇOS: JUNHO OE2023

ITEM CATSERV
DESC

QTDE UNID VR
UNIT.

TOTAL

1 9946
Reserva em hotéis nacionais e
internacionais.
Quarto lndividualsimples com
uma cama, ar condicionado,

internet e café dabanheiro TV

20 Diárias 80,00

1600,00

4. DESCRIÇÕeS e QUANTIDADES
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manhã *r"

2 9946
em hotéis nacionais e

internacionais.
Quartoduplo com duas cama,
ar condicionado, banheiro, TV,
internet e café da manhã.

Reserva
40 Diárias

1 15,00

4600,00

3 9946
em hotéis nacionais e

internacionais.
Quartotriplg com três cama, ar
condicíonado, banheiro, TV,
internet e café da manhã.

Reserva
30 Diárias

140,00

4200,00

4
Total

90 10400,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA.

5. Observações gerais
5.1. servidor indicado para fiscalização do contratolata: Juliano Braz
5.2. Local da Entrega: Ginásio de Esportes lVlarcionílío Reis serra

DEIVID JU R DE MELO
Responsáve! pela Formalização da Demanda

CIENTE:

DARTAGNAN CA
PREFEITO MU AL

Em conformidade com a legislação que rege o tema ncaminhe-se à autoridade competentepara análise de conveniência e oportunidade para a aquisição/contratação e demais
dências cabíveis
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

0aD - á8

INS.ESTADUAL: i ( I rrlTo

ENDEREÇO D U Çr

CI ê c

CNPJ

A

F'NE: 4J \ 3( \1 2 t?a 'ro''
HOSPEDAGEM

(Secretaria de Esportes)

VAUDADE oa coteçÃo: l,8c cLcul
COI'IOIçÕES DE PAGAMENTO:

LOCAL E DATA: o{ {zô.3

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

ITEM CATSERV oescRrçÃo QTDE UNID UNIT TOTAL

01 9946
Reserva em hotéis nacionais e

internacionais. Quarto lndividual simples

com uma cama, ar condicionado,

banheiro, TV, internet e café da manhã.

20 diárias , OCi0: , z.o»,cD

02

9946
Reserva em hotéis nacionais e

internacionais. Quarto duplo com duas

cama, ar condicionado, banheiro, TV,

internet e café da manhã.

40 diárias lSqor ( cm,co

03

9946
Reserva em hotéis nacionais e

internacionais. Quarto triolo com três

cama, ar condicionado, banheiro, TV,

internet e café da manhã.

30 diárias lJ o,cc 5'|"§c,u

TOTAL

Endereço e

Pe)LrSÂElA D(? :3t'jírY
iã z-e o úÀ R ?o D E 3'c-' uzt4

ô:úÉ j ;ã-.Ãi s,zrÃtooo í - tit
ãiü*i.rrrr ato Plnlraâ - Pr'

PIANItHA PESQUISA DE PREçOS

*orr, Lu r 2 á»rlAÊlr-: r) ( Í^:u2,4 cr,,{ ? lcZEl( Í



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

cNOME:_

CNPJ

INS.ESTAD

EN DERE

CIDADE

FONE

conorcÕes DE PAGAMENTO:

LOCAL E DATA:

oa

.-J J-

IL

e
e !, D ^ 

tl^^l^xn^c'{t-qOX *J
HOSPEDAGEM

(Secretaria de Esportes)

c,ennn

oc
OC

o L

UNIT TOTALQTDE UNIDCATSERV oescRrçÂoITEM

7o,oc loo.o,20 diárias9946
Reserva em hotéis nacionais e

internacionais. Quarto lndividual simples

com uma cama, ar condicionado,

banheiro, TV, internet e café da manhã.

01

40 diárias 6r,rc ko.çYs
2!ou,o'02

9946
Reserva em hotéis nacionais e

internacionais. Quarto duplo com duas

cama, ar condicionado, banheiro, W,
internet e café da manhã.

,,/ôo,d
5,4oe,

30 diárias 6o,o
03

9946
Reserva em hotéis nacionais e

internacionais. Quarto triplo com três
cama, ar condicionado, banheiro, TV,

internet e café da manhã.
Q )^TOTAL

DA EMPRESA

Endereço

VALTDADE orcornçÃo: bo d t *'rl
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA -

PLANILHA PESqUISA DE PREçOS

RCt.E

l"

ARrr,,' LL tLLL'NOM

crupr: 19 111 89'i loroL 5.5

INS.ESTADUAL:-

FONE tq il )'j5!.- Lí; 4 ! EMATL:

vAUDADE oe coteçÃo: I n úc

coNDIçÕEs DE PAGAMENTO:

Sloh

HOSPEDAGEM

(Secretaria de Esportes)

arl

8.899/0001-B( 
I

TOCAL E DATA: L Et
:-r§ÀE c c5 í-À

B
L iuu

*,s$ffitffiSá!ü?,h"*1

ITEM CATSERV oescRrçÃo QTDE UNID UNIT TOTAT

01 9946
Reserva em hotéis nacionais e

internacionais. Quarto lndividual simples

com uma cama, ar condicionado,
banheiro, TV, internet e café da manhã.

20 diárias
LLg,oo

02

9946
Reserva em hotéis nacionais e

internacionais. Quarto duplo com duas

cama, ar condicionado, banheiro, TV,

internet e café da manhã.

40 diárias
í .Jo., o c

03

9946
Reserva em hotéis nacionais e

internacionais. Quarto triplo com três
cama, ar condicionado, banheiro, W,
internet e café da manhã.

30 diárias

TOTAL

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. cNPJ: 76.968.064/0001 -42

Endereço eletrônico www.rib€iraodopinhal.pr.gov.br - E-mail omrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmrPinhal@qmail.com

I

rruoenrço:i?C.r *rJic'ro ioriri ?o íio>il , E;23- cEA.,7(o
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Êl;!,tÔ
Hotel São Paulo ln

&._

Validade da Cotação:

Condições de Pagamento:

Local e Deta: €
Á.

^^^ """^OO1Si-

:iHâH'ü:,n?:"'

Razão Soclal : P.B Araujo -Hotel Eireli

CIIPJ: 19338899/0001-8s

EndêÍêço: Rua Antonio Rogerio Rosa ,823 -Centro

Gdãde : Ribeirão Do Pinhal -PR

Fon6: (43)3551-15/t8 / (43)9 95800837

E-Mail : recepcao@hotelsaopauloin.com

Descricão Valor Solteiro

Aoartamentos cama de Casâl Simples .

Televisor Colorido Com Controle
Remoto, Acesso á lnternet Grátis,
Frisobar Climatizacão Adequada , Café

da Manhã

GAoartamentos R5: 100,@ RS: 80.00

AoartameÍtos Cama de Casal Com AÍ
Condicionado , televisor Colorido Com

Controle Remoto . Acesso á lnternet
Grátis , Frisobar, Climatizacão

adeouada . Café da Manhã

9-ADartamentos RS: 130.00 RS:110.00

Apartamentos 2-Camas Sokeiro Simples

Televisor Coloíido Com Controle
Remoto, Acesso á lntêrnet Grátis,
Frieobar Climatizacão Adeouada . Café

da Manhã

1-Apartamento RS: 100.0O

Aoaítamentos z-Camas Soheiro Com Ar
Condicionado Teleüsor Colorido Com

Controle Remoto , Acesso á lnternet
Grátis . FriEobar Climatizacão Adequada

Café da Manhã

1-ADartamento RS :130.00

*ffi'"ffi''ffir4"lr'3

QUANTIDADES Valor Casa!
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pREFEITuRA MUNtctPAL DE í..-relnÃo Do PINHAL

. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO OE PRECOS N." í0712022. PREGÃO PRESENCIAL N'" 042/2022.

Aosvinteequatrodiasdomêsdemaiodedoismilevinteedois(2410512022),oMunicipiode
Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, Inscrito sob cNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua

paÍaná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o senhoÍ DARTAGNAN

cALtxTo FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.' 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n."

171.895.279-15, nestê ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa LUIZ

EDUARDo DE SoUzA 0443702896í, inscrito no CNPJ sob n". 42.470.?4410001.88, Fone

(43')g8417-217s email po-qladadxdvp-êI3[3.@SÍnAil,ç9Ín com sede na Rodovia PR 218 - KM 47 - n o

1036 - Vila Hermínia - cEP 8ô.490-OOO na cidade de Ribeiráo do Pinhal - PR, neste ato

repÍesentado Pelo Senhor LUlz EoUARDo DE SoUzA, brasileiro, Solteiro, microempreendedor,

portador de cédula de ldentidade n:7575157-5 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n." M4.370 289-61,

neste alo simplesmênte denominado CoNTRATADO, nos termos da Lêi Federal n" 10.520/02, do

Decreto Federal n" 3.555/00, do Decreto Federal no 3931 /01 , da Lei Federal complementar n" 1 23106,

aplicandGse, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçÕes e

demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos

aulos, resolvem registrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade

Pregáo Presêncial n'o42t2022, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes'

cLÁusuLA PR|ME|RA - po oBJETo

A prêsente Ata tem por objeto o registro de preços para 
. 
possível contrataçáo de empresa

esf,eciatlzaoa na prestação di serviçoJ de hospedagem em hotel ou pousada no município de

Riüeirão Oo pinhai- pR., com café dã manhâ incluso, para atender as demandas da Secretaria dê

Ê.port"" po, um períodã 12 meses, obrigandG'se o CONTRATADO a executar. em Íavor dâ

õdHiÀAiArurg os serviços dos itêns consiantes nesse instrumento, conforme consta nâ pÍoposta

ãã-ada 
"o 

proc"sso Liciiatório Modalidade Pregão Presencial, rêgislrado sob n.o 04212022, a quel

fará parle integrante desle instrumento

CLÁUSULA SEGUNOA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

os valores para a contrataÉo do obieto do Processo sáo os que constam na proposta enviada Pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

DE VALOR: 10.1

sêrviços deverãô ser acordo com a e após a

devidamente assinada Pelo Prefeito em até 02 (dois) dias conidos.

l#ÉE{ti'qt*r

.ilm
IEFEITURA MUN!CIPAL DE R!BEIRÃO DO P!NHAL

- ESTADO DO PARANA.

A empresa deverá apÍesentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de

requeiimento. A revisào de preços, caso ocoíTa, deverá ser Íeita com Íundamenlo em planilhas dê

composição de custos efou preçô de mercado, devendo, nos preços suprâcitados, eslar incluídas

todas as-despesas relativas ao objeto contratado (tÍibutos, sêguros, encargos sociais, transporte etc).

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

(43)3551 CNPJ: 76.968.0il/o00142

A presente ata terá inicio na data de sua assinatura
prorrogado por igual período, ou até final do saldo
Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado por depÓsito em conta corrente n.o 25067{ Ag. 0652-í - Banco do

áràsí afe o 15o dia útil do niês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo

salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o

número da ticitação, o número do Lole, Funcionário requisitante, informaçóes relativas ao nome e

número Oo Oancà, àa agência e da conla conente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser
EMitidA EM NOME d]-A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:

76.968.064/0oOí -4S- RUA PARANÁ - 983 - CENTRO.

cLÁuSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A§ despesas com â execuÉo deste contrato corêráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 820-

000/327G00G3390390000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

para garantir o Íiel cumpÍimento da presente ata, o CoNTRATANTE sê compromete a solicitar

previariente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o Íomecimenlo dos

seruiços; bem como efetuar o pagamento nâ Íorma Prevista na cláusula quarta'

a) Fi'scatizar e controlar a entÍega (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CoNTRATADA,
qualquer inegularidade constâtada nos serviços preslados;

u) etêtuar o ft1 pagamento (s) segundo os prazos e condiçÓes estabelêcidas nesta Ata:

ci EÍetuar o pagamento em obseruância à forma tratada na cláusula quarta;

di Conferir e atestar as nolas fiscais (faturas) encaminh€ndo-as, para pagamento;

"i Notifi"rr ao representante da emprêsa a oconência de eventuais impêÍfeiçÔes relacionadas ao

obieto deste contÍato.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA

Para gaÍanlir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Exócutar os serviços ora conlratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta

ài:resenraoa somentã na quantidade solicitada e quando necessária até o Íinal do prazo contratual

niediante solicitaçáo por escrito do setor requisitante, na qual deverá vir especiÍicado o nome do

hóspede, o período de estadia e o tipo de âcomodação;

b; ó hoteupousaoa devêrá ter instalaÇões/acessibilidade adequadas para portadores de dêíiciência

física;
c) Ligaçôes telefônicas (locais, interurbanas ou inlernacionais), lanches, lavagem ou quaisquer

ii"t",í"nto" de roupas, estadia de acompanhantes, utilizaçáo ou locaÉo de transportes, danos de

qualquer espécie, bem como toda e qualquêr despêsas adicionais seráo de exclusivo encargo do

hóspede, não cabendo nenhuma responsabilidade financeira ou juridica por parte da Prêfeitura

Municipal de Ribeiráo do Pinhal.
ày 2erár 

" 
garantir a qualidade dos serviços, comprometendo-se a garantir o comportamento moral e

piofissionaide seus emprêgados, cabendo-lhe rêsponder integral e incondicionalmente por lodos os

danos e/ou atos ilícitos iesultantes dê ação ou omissáo destes, inclusive por inobservância de ordens

e normas da Prefeilura Municipal dê Ribeiráo do Pinhal;

.)

e vigorará
estipulado,

até 2310512023, podendo ser
dependendo do interesse da

os valores acima poderáo eventualmentê sofrer revisáo (aumento ou dêcréscimos) nâs seguintes

hipóteses:

"ipàiá 
,"i., visândo restabelecer o equilÍbrio econômico-financêiro inicial do contrato, na hipÓtese

dâ'sobrevir fatos supervenientes imprevisiveis, ou previsíveis, porém, de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditavos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

,rior, 
"à"o 

iortuito, f"to do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, "d" e § 50, da

Lei n. 8.ô66/93;
U1 pàr" n,"no", na hipótese do valor contratado ficar muilo superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando oconer o fato do príncipe previslo no art. 65, § 50' da Lei n' 8 6ô6/93'

8301

ITEM IND

UNI I, TOTAL

0'1 40 Diánas Hospedagem
ondicionado,

em quarto
TV, banheiro e

simples om uma
café da manhã.

€ma de solteiro, aÍ 70,00 2.800,00

02 30 Diárias Hospedagem em com duas €mas ar condicionado. 1 10,00 3.300,00

03 30 Diárias em com €mas de al
e

1 35,00

Total 10.150,00

Endêroço 6lokô.lcowttr.ribêirâdoPinhnl Frlov br E-mll rf Ípintul@loi .6m br s compÍ6rt.rrrpinha,@gmâil.con Endêrsgo €l€bônlêo wws riheirâdopinhtl pr go! hr " E'mâll
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ( ;CINÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

que a qualquer título vier a causar ao
em decorrência má qualidade dos serviços;

0 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horâs, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
g) Manter êm dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mêsmas peças fundamenlais para o recêbimênto das Notas
Fiscais / Faturas.

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo,constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Oconências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançóes
que Lei impõe, náo impedindo, em Âzáo das ciÍcunstâncias e a critéÍio da administraçáo, a aplicaçáo
das seguintês penalidades:

a) 0,5% (zêro vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor conespondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas novê por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do conlralo, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prczo de enlrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dlvida ativa do Municipio, visando a sua execuçáo;
c) Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIzACÃO

Afiscalizaçáo sobre os serviços da presentê licitação será exercida pelo senhor DEIVID JUNIOR DE

MELO,
A ÍscalizaÉo terá poderes para:
a) Recusar serviços que não obedeçam às especificaçóes, com o disposto no edital do Pregão
eletrônico;
b) Comunicar ao supêrior no prazo máximo de até o2(dois) dias corÍidos qualquer atraso, falhas e
omissóês por paÍte da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entrega, requisitos, especiÍicaçÔes, condiçÔes e outros dados que Íizerem
necessários;
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer
direilo do Município.
As determinações referentes às prioridades de entrega dos produtos; controle de qualidade; bem
como a soluçáo de casos concernenles a esses âssuntos, Íicarão a cargo da fiscalizaçáo.
A aÉo da liscalização nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATAoA pelo fomecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observâr, por seus fornecedoÍes e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais allo padrão de ática durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execuÉo do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática conupta": ofêrêcêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vântagem
com o objetivo de influenciâr a aÇão de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato:
b) "prática Íraudulenta": a falsiÍicação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execuÉo de contralo;
c) "prática colusiva": esquemalizar ou estabeleceÍ um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimenlo de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando eslabeleceÍ preços
em nivêis artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dâno ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influênciar sua participaçáo em um procêsso licitatório ou afetar a execuÉo
do contrato.

,m ( -TEFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

e)'prática obstrutiva": (D destruiÍ, ÍalsiÍicar, alterar ou ocullar provas êm inspêçóes ou fazer
declarações falsas âos representantes do organismo Ínanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegâções dê prática prêvista acima; (ii) atos cuja intênçáo seja impedir
materialmênte o exercicio do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promovêr inspeÉo.

02 - Na hipótêse de financiamenlo, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indeÍinidamenle ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos Íinanciados pelo organismo se, êm qualquer momenlo, constatar o envolvimento da

empresa, direlamenle ou por meio de um agenle, em práticas corÍuptas, fraudulentas, colusivas,

mercitivas ou obstÍutivas ao paÍticipar da licitação ou da exêcuÉo um contrato íinanciado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor, como condiÉo para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato viÍ a ser Íinanciado, em

parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato ê todos os documenlos, contas e registros relacionados

à licitaÉo e à execuÉo do contÍato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

A Ata poderá sêr rescindida:
a) unilateralmênte, pela PreÍeitura, na formâ do artigo 79, inciso l, dc os artigos 77 e 78, incisos í a Xll
e XVll ê parágrafo único, todos da Lei n" 8.666/93;
b) consensualmente, na Íorma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mêdiante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência ê mediante autorizaÉo escrita e
fundamentada autoridade competente da administraçâo;
c) Em caso de rescisão sem culpã da empresa contratada a ela serão dêvidos os valores
conespondentes aos serviços efêtivamênte prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDACÔES

E vedado à empresa contratada:

a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusáo, cisáo e incoíporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as pârtes, mediante notiÍcação
expressa, com antecêdência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encenamento, em
coníormidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo
dê grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, PaÍágÍaÍo
Único, da Lei 8666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemenle de transcrição, faráo parte integrante desle instrumento de Ala Registro de

Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial n' 04212022, e a proposta Íinal e
adjudicada da CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

()
m

r\
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A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente aS cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com al obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo _e

ó;;iiÍÀçà" exigidas nâ ticita-çaâ, oem como as normas previstas na Lêi 866ô/93 e legislaçáo

complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir qúaisquer questões oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos

omissos, quê não pudeÍem ser resolvidos pela via administrativâ, renunciando a qualqueÍ outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a prêsenle Ata/Contrato em 02 (duas) vi?s 91lSYfl-1991-e
f",:;";;; ;; só eÍeito legai, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,

na Íorma do art. 60 da Lei 8.ô6ô de 21106/1993.

Ribêiráo do Pinhal. 24 de maio de 2022.

(

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
cPF/MF 033.182.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON
oAB/PR N.'89.542
ADVOGADO

FISCAL DO CONTRATO

DEIVID JUNIOR DE MELO
SECRETÁRIO DE ESPORTES

LUIZ EDUARDO DE SOUZA
CPF: 044.370.289-61

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89

A"a pa..n*gC - ConUo - CEP: E6 490_000 - (43)3551E301. CNPJ:

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

EsruDo rÉcru PRELIMINAR

rrurnoouçÃo

O presente documento apresenta os devidos estudos para a Contratação de hotel para hospedagem de

profissionais que prestam ou que venham a prestar serviços técnicos em eventos esportivos no

município.

1 - DESCRIçÃO Oe NECESSIDADE

1.1. A contratação é necessária para atender aos diversos profissionais que se deslocam até nosso município

para realização de eventos pré-definidos no calendário institucional da Secretaria de Esportes'

1.2. Objetiva-se com a contratação proporcionar aos mesmas condições adequadas para realização de suas

atividades e como consequência melhorias no desenvolvimento esportivo.

2 - ÁREA REQUISITANTE

ÁRra neeurstrANTE RESPONSAVEL

SECRETARIA DE ESPORTES DEIVID JUNIOR DE MELO

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício de 2023,

sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de 2024.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.t. O Estabelecimento deverá prestar serviços de hospedagem na categoria STANDARD, atendendo aos

critérios mínimos relacionados a seguir:

4.1.1 Possuir televisões e canais de TV por assinatura nos quartos;

4.1.2 Acesso a internet gratuita;

4.1.3 Climatização (ar condicionado);
4.1.4 Serviço de alimentação disponÍvel para café da manhã;

4.1.5 Deverá estar incluso nas diárias, cafe da manhã, ponto de internet ou wireless nas dependências, taxas,

impostos, seguros e demais despesas correspondentes da execução.

4.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com a solicitação do Departamento de Compras, por meio

de "Ordem de Serviço", assinada pelo Prefeito.
4.3. A CONTRATANTE poderá cancelar a solicitação a CONTRATADA no prazo de até 12 (horas) antes do início

da diária, sem ônus para a administração.
4.4. Como os eventos ocorrerão no município a(s) empresa(s) a ser contratada deverá estar localizada no

perímetro urbano do município, pois seria completamente inviável a contratação de tais serviços em

municÍpios vizinhos, pois o gasto com o deslocamento seria uma afronta ao principio da economicidade e

interesse público.
4.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação especÍfica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. As quantidades a serem contratadas foram realizadas com base em um levantamento no número de

diárias de exercícios anteriores, tendo em vlsta que não há como mensurar precisamente o quantitativo.

5.2. Segue abaixo tabela com o quantitativo dos itens e valores unitários estimados:

IT€M CASERV QTDE UNID VR UNIT TOTAL

DEscRrçÃo
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6- LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal O2O|2O23 Artigo 21, de 27 de março de 2023.
6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de serviço comum na Administração pública,
foram verificadas contratações similares e cotação direta com as empresas locais e a partir da análise
mencionada, foram identificados (03) três fornecedores capazes de atender a demanda da Administração.

7 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1. O custo estimado da contratação e de ate RS 12.580,00 (doze mil quinhentos e oitenta reais), conforme
planilhas em anexo.
7.2. Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal O2O/2023, foi utilizado como método para obtenção do
preço estimado por item, a metodologia da média aritmétlca dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a
desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço
de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de procedimento

licitatório para registro de preços, na modalidade PREGÃo, na forma ELETRôNlCA, com critério de julgamento

menor preço por ITEM, para eventual contratação com validade de 12 meses, adquirindo a administração

somente a quantidade necessária para atender às suas demandas.

8.2 Por se tratar de serviços com necessidade de contratação não frequentes, a possibilidade de previsão de

entregas parceladas conforme as demandas surgidas no âmbito da secretaria solicitante e que, pela natureza

do objeto, não é possível definir exatamente seu quantitativo, observa-se que o uso do Sistema de Registro de
Preços - sRP para os serviços é o mais utilizado pela Administração pública.

8.3 Devido às características da contratação e por se tratar de serviço consumo, não há necessidade de
manutenção e de assistência técnica.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será pOR ITENS visto que o objeto em

questão e fornecido por três empresas no município, atendendo assim o principio da igualdade e do interesse

público.

Eit.t0

1. 9946
Reserva em hoteis nacionais e internacionais.
Quarto lndividual simples com uma cama, ar condicionado,
banheiro, TV, internet e café da manhã.

20 d iá rias
93,00

)t .-
2. 9946

Reserva em hoteis nacionais e internacionais.
Quarto duplo com duas camã, ar condicionado, banheiro, TV,
internet e cafe da manhã.

40 d iárias 133,00 5.320,00

3. 9946
Reserva em hoteis nacionais e internacionais.
Quarto triplo com três camas, ar condicionado, banheiro, TV,
internet e café da manhã.

30 d iárias 180,00 5.400,00

4.

Total

12.580,00

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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Com a contratação almeja-se atender a Secretaria de Esportes no desenvolvimento das atividades voltados
diversas modalidades esportivas.

11- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística, infraestrutura,

pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRATAçÕES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretend ida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se aplica

14 - VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara
que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponívels, serão
alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de Formação da Ata de Registro
de Preços

Ribeirão do Pinhal 26 de abril de 2023

14 - RESPONSÁVE|S

*
LUIZ DIAS CATARINO DEIVID J DE MEtO

DE PTANEJAMENTO SECRET DE ESPORTES

rit'lo
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Ribeirão do Pinhal,26 de abril de2023

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotação orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa O

REGTSTRO DE PREçOS PARA POSSíVEr CONTRATAçÃO DE SERCIçOS DE HOSPEDAGEM

coNFoRME SOLTCITAçÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS12.580,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP e cotações

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

çi|'lo

14

,^*T,MREBRAZ
DIRETOR DPTO. COMPRAS E LICITAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

IUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço êletrônico w\-yw.ribeirap--d.qplnhal.pr.S,o.y.bJ - E-mail p-mrpinhal@u9l.qom..b,!: e çampras,.Pmt:P-i!!hal@S!:q4!1..ç-p-,m
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RIBEIRÂO DO PII{HAL

Marcelo Corinth
Contador
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ESÍADO DO PARANÂ

MAN r FEsrAÇÃO OnÇRU erurÁnra

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária.

OBJETO - Contratação de serviços de hospedagem, conforme
solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para

a celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Orgão - 02 - Executivo Municipal.
Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito.
Projeto/Ativid ade - 04.!22.0002.2-002 - Atividades do Gabinete do Prefeito.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Código red uzido - 00360 - 00000 - 0000l07l07lo0l00 - Recursos Ordinários (Livres).

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.
Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.

Projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2-005 - Atividades das Administração Municipal.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica.
Código reduzido - 00580 r 00000 - 000010U07/0010O - Recursos Ordinários (Livres).

Código reduzido - 00590 - 00510 -OSt1ljtlOTlO0lOO - Taxas - Exercício Poder de Polícia.

Código reduzido - 00600 - 00511 - O5ttljUO7/O0|OO Taxas - Prestação de Serviços.

Orgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Projeto/Ativid ade - 27 .8t2.0013;2054 - Atividades do Esporte, Turismo e Lazer.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa iurídica.
Código reduzido - 05260 - 00000 - 000O/Otl07l01l00 - Recursos Ordinários vres)

Ribeirão do Pinhal, 26 de a

\

Ao
Departamento de Compras/Licitação
Nesta

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-mail: administracao@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

we,e
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PREFEITURÀ DE

RIBEIRAO DO PII{HAL
ETTÁDO DO PÀRÂIIÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planeiamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 26 DE ABRIL DE 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

^r lÉL t-ú-

l- k

EU, DARTAGNAN CALDtrO TRAIZ, PREFETTO MUNICIPAT DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA. APROVO O MODETO DE

EDmAL PROPOSTO PARA A REALTZAÇÃO DO FREGÃO rtErnÔXUCO
N-O O34f2O23. O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL
CONTRATAÇÃO NE SERVIÇOS DE HO§PEDAGHM, CONFCIRMH

SOUCIIAÇÃO DA SECRETARI,A DE ESPORTES E NOS MOLDES DA LEI
14.13312021.

RIaeRÃo Do PINHAL,,2T DE ABRII. DE 2CI23.

- FRerrmo

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35513301 -Email
pmrpinhal(ô uol.com.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA.

ENCONTTA-SE AbErto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃo Do PINHAL - ESTADo Do
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço globat por item,
cujo objeto é o registro de preços para possível contratação de hotel para hospedagem de
profissionais que prestam ou que venham a prestar serviços técnicos em eventos esportivos no
município, conforme solicitaçáo da Secretaria de Esportes, de acordo com as condiçôes, quantidades
e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A^r1{ização do Pregão Eletrônico será no dia 1510512023 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão àe disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataçâo será de R$ í2.580,00 (doze mil quinhentos e oitenta
reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov-br. lnformações e consultas através
do e-mail pmrpinhal@uol.com^br ou Çomprês^ptlt:p;nha!@qffiall,com ou através dos Telefones (43)
35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.blt.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 27 de abrit de 2023.

r-E
ri|.tt)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43)355.r 8301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico ww,wti.hêimqd.9pi|l1al.pr.Cs:v.hr - E-mait p_mrpjnhql@usl.çq§..h!: e.s])mp-!:a§..piIÍt).tn.bá!@gry.?.!.1.'ç§$-_l



PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA -

rl;
L!

$il'lo

Pr
Lg

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'034/2023.

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC í47120í4} PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O í4912023

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO elefnÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação
"Menor Preço Por lrEM', para o REGISTRO DE PREços, modo de disputa ,,ABERTQ", visando
o registro de preços para possível contratação de hotel para hospedagem de profissionais que
prestam ou que venham a prestar serviços técnicos em eventos esportivos no município, conforme
solicitação da Secretaria de Esportes e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no tink Licilaçôes e/ou
www.bl!.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA 15t05t2023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as OghOO min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
lNicto DA sEssÃo DE DlSpuTA DE pREços: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acêsso ldentificado no link - licitações',
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: 12.58 doze mil uinhentos e oitenta

A Licitação será regida pela Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 02012023, e demais
legislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente
ao edital em questão, estaráo disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçôes prestadas com referência ao edital
em questão.

Com este Edital

Oí. DISPOSICÔES PRELIMINARES

01 ISPOS S PRELI
02
03 PROPOSTAS E DATA DONTO E ABERTURARECE
04 PARA PARTICICONDI
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERT
06 DAACEITABILIDAD DA PROPOSTA VENC
07 CRITÉRIOS DE JLI LC,ATVI ENI o
08 HABILIT
09 IM EHAOE
í0 MULTAS E ES ADMINISTRATIVAS
11 R DO o
12 LOCAIS E CONDI DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOT
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVEN DE FRAUDE E CORRUP
17 prsPostÇÔES FtNAtS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
condiçoes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
Preg ão Eletrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasit
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Lellôes do Brasil
(https://bllcompras. com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 04312023, e-mail para contato: pmrpinhakôU.pl._com,b.t:
ou compras"omrpinhAl@gmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3SS1-9320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 147t2014, atendendo o direito de prioridade e exclusividade
para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de de
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração U nificada Declaração de ldone dade, declaração de fato

superven iente mpeditivo de hab litação, declaração de i nexi stência de
em pregado menor no q uadro da empresa enquadra me nto no reg me de
tributação d M E/EPP/MEI declaração de nao vtn culo com servidor público e
Declaração das con diçÕes de ntrega do objeto e declaração q ue cumpre
min uciosamente OS requ isitos da habil itação, SE comprom etendo entregar

tidos como de dade.
ANEXO 05 odelo de carta mento do
ANEXO 06 nomeando re nte
ANEXO 06,1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçOe

lndicação de usuário do
ANEXO 07 Custo pela Utilização do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos paru a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da
disputa.

04. CONDICÔES PARA PARTIC!PAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. Anáo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. A PATtiCiPAção é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENo PoRTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEt),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefÍcios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de2014, as Microempresas e empresas de pequeno porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno porte (Anexo 04).

4.5. Não poderão disputar esta licitação:
4.51. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, geiente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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4.5.3. pessoa fÍsica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.5.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÇão do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
4.5.7. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.8. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1s do art. go da Lei no 14.133. de 2ü21,
4.5.10. O impedimento de que trata o item 4.3.7 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comfrovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específlcos de sua representação no pregáo, conforme modelo fornecido [ela Bolsa de
Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.4S0IOS art.24
parágrafo 50.

c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0l).
d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçôes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos,
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.
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CREDENGIAMENTO NO SISTEMA LIGITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES C IEI
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no item 4.14"a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado
em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela
própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site www.bll.org.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de coiretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pieno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante previa definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da ienha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçâo
das transações ínerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraçâo constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/Epp no sistema
ggnform_e o seu regime de tributação para Íazer valer o direito de prioridadã do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto S.450/05 art.
24 parágraÍo 50.

PARTICTPAÇÃO
5'10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da óorretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pÚblica do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5"12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones. (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bil.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretorá de mercadorias
associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entáo,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC no '123, de 2006.
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5.16 Até a abertura da sessão púbtica de JULGAMENTO DAS pRoposrAs , os licitantes
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habi litação anteriormente inseridos no sistema
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentaçâo de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações tecnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo àe Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que nâo estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 50.
5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta oú indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5'28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o dévido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo paru a adoção das medidas necessáriás ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituiçâo; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo O2 lOuas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO OOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estarconectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situaçâo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,,aberto".
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5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse p
sistema encaminhará aviso de fechâmento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perí od
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticam
encerrada a recepção de lances;

L\.)o
e

5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado êm primeiro lugar,
5.36. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante;
5.37. No caso de desconexáo com o PÍegoeiro, no decorrer dâ etapa competitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UN|TÁR|O DO |TEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fêchada do modo de disputa;
5.40.í Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatâdas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro dêverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação êm condiçóes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociâçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes,
5.43. Encerrada a etapa de negociâçáo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Editâl e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especiÍicaçôes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementaíes, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste EditâI, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os Íequisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sançôes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo Íicar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estâdo do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, seÍá verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputâ do Pregão e classiícação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC '123106 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaÉo.
5.49. A sessáo pública podêrá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificaÉo/habilitaçáo" até a verificação da documentação dentro das condiçóes dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após â conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, veriÍlcando a sua
compatibilidade e a habilitaçáo do participante, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
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5'52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5'56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitaçâo previstas no Edital. o Licitante será iesponsável por todas
as transaçÔes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
5'57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.

? ?8 o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
5.59- lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5 61.,os licitantes poderão oferecer lances sucesóivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5'62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado eregistrado pelo sistema.
5.63. E vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

Rua Paraná 983 - Cente CEP:86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

61. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compátibilidade do preço em relação ao máximo estipuladopara contratação neste Edital e em seus anexos.
6 2 No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, iretes, seguros, tarifas,descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas inciden-tes ou que veÀham a incidir sobre oproduto, objeto desta licitação.
6'3' Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (AcÓrdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou'que apreseniar preço manifestamente
inexequível.
6 4' Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o áto convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
qroplo licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6'5' Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e alegalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os-indícios que fundamentam a suspeita.6'6' Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneemento das propostas, a sessâo pública'somente poderá ser ráiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6 7' o Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no-prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação dàproposta.
6 8' O prazo estabelecido poderá ser piorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o praro, e formalmãnte aceito pelo ,"rro.
6'9' Dentre os documentos passíveis de solicitaçâo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, mooéto, tipo, fabricante e procedência,alem
de outras informações p-ertinentes, a exemplo de catálogos, folheios ou propostas, encaminhados por
meio eletrÔnico, ou, se for o caso, por outro meio e praio indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo doseu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propõsta.

07 - CRITERIOS DE JULGAMENTO

rt?

ti ,!
ttr !í'l
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08 . HABILITACAO

8.1 Conforme ANEXO 03

. IMPUGN AO EDIT CURS OMOLOG

Er; ^rÉ

ii il :'.t 'l

P7.'l Para julgamento será âdotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UN|TÁR|O
observado o prazo para fornecimento, as especificaçôes técnicas, parâmetros mínimos de
e demais condiçôes definidas neste Edital.

T M
qualid e

7.2 O Pregoeiro anunciaÍá o licitante detentor da proposta ou lânce de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessáo pública ou, quando for o caso, após negociaçáo
e decisáo pelo Pregoeiro acerca da aceitaçáo do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na oÍdem de classi ficação, veriÍicando a sua aceitâbilidade e procedendo a sua
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Editalj
7 4 caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada,
7.5 Da sessáo, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estaráo
registrados todos os atos do procedimenlo e as ocorrências relevantes.

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do ê_mail omíoinhal@u ol.com.br eqontpla§.-Aü!p]![d ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endere ço Rua Paraná - 983
- Centro - CEP 86.490-000, Ribeiráo do P inhal - Paraná, Departamento de Comprãs e Licitações
9.3 Considerando possíveis falhas no s istema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefo nes (43) 355'l-8301 e 355'l-8320
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnaçáo no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao úttimo dia útil anterior à
data da abertura do certame

983 -Centro -CEP:86.490-000 Fonei (43 )3551830'1. CNPJ: 76.968.064/0001-42

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e pubricada nova data para a rearização do certame.
9.6 os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para âbertura da sessâo púbricâ,
exclusivamente por meio eletrônlco via internet, no endereçdindicaào no Edital.
9.7. o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimóntos no prazo de três dias úteis, contado
da.data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos -rpàniár"ií pàã
elaboraçáo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prâzos previstos no cêrtame.
9.9. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é màoiaa excepcionar e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.'
9.10 .As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pero sistema e vincularáo os
participantes e a administração.
91'1. Náo serão conhecidas âs impugnações e os recursos apresentados fora do prãzo legal e/ou
subscritos por representante não habiritado regarmente ou não identiÍicado no' procesão para
responder pelo proponente.
9.12. Ao Íinâl da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisóes do pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestand'o sua intenção com registro da sintese das suas
razóes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (Írês) dias úÉis. osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazóes em iguar número de dias,que começaráo a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A faltâ de manifestâção imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaçáo e motivada
importará a preclusáo do direito de recurso.
9_1 4 Nlio será concedido prazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intençáo de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisÕes do pregoeiro teráo eieito suspensivo.
9.16. o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encami
para o município no endereço citado no item g.2, esta via deverá estar em papel timbrado
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia
e-mail

TRCI.E

!'b -

pa
das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

ra que seja possível a publicação
on-line

í0. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10'1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, úm prejuízo das
sançôes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaçáo das sanções serão considerados.
10.2.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10 2 4 os danos que dela provierem para a Administração pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua propósta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverém a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuízo da reparaçâo dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de ate 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida á reabilitação perante a
q!óqri,a autoridade que apticou a penatidade peto prazo de ate oá lties; anos.
10.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo adminisirativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista áo processo.

íí. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o ptazo de 05 (cinco) dias útãis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490:000 - Ribeirão do pinhai - paraná,

Pgq9lg"_ o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado peto pRopoNENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeqúe ocorra motivo justificado, aceiio pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas nos itens í0.1 e í0.!, deste Edital, podendo a CoiTITRATANÍE cónvidar,
sucessivamente por ordem oe clãffiaçao as demais liciiantes, após comprovação da a sua
compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebraçáo do'Contrato/ Ata
registro de Preços.

12. PRAZOS. LOCAIS E CONDICÕES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os produtos a
partir da assinatura entre as partes interessadas elecebimento da Autori zaçáo, de acordo com o
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descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do
02.

í3 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150
dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessâriofazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçào, o
nÚmero do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banóo, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

15 - REAJUSTAMENTO vffio
15.1' Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de preços.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercado, publicaçÕes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

16 - DA CONDUTA DE PREVENCÃO DE FRAUDE E CORRUPCÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no B.42gtiggà), a Lei no 12.g46t2013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçaõ Oe
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento d-e representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiiateral, com o obleiiuo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício.do direito de o organismo financeiro multilaieral promover inipeção.
í6'2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas iegulamentaçõei, por parte
do(a) coNTRATADO(a), em quatquer um dos seus aspectos, podera enselai.
a) lnstauração do Procedimento de Apuração da ResponsabitlOaOe Administrava - pAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sançôes administravas porventura
cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 1g e
19 da Lei no 12.84612013.
í6.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4o do Termo de lntegridade e
Ética competente para as providências cabÍveis.

í7. DISPOSICÕES FINAIS

17 .1 . A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, dãrivadas de fato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

ril'lo
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fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer docu
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
17.3. E facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
17 .4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
17 .7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
cgndições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17 .11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.'12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 27 de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA.

TERMO DE REFERÊNCIA

1 1. Registro de preços para contratação de hotel para hospedagem de profissionais que prestam ou que venham a
prestar serviços técnicos em eventos esportivos no município, conforme condições, quantidades e exigências,
nos termos da tabela abaixo.

ITEM CATMAT
DESCRTÇAO

QTDE VR
UNIT

TOTAL

9946
Reserva em hotéis nacionais e internacionais.
Quarto lndividual simples com uma cama, ar
condicionado, banheiro, TV, internet e café da
manhã.

20 diárias
93,00 í.860,00

2. 9946
Reserva em hotéis nacionais e internacionais.
Quarto duplo com duas cama, ar condicionado,
ban TV internet e café da manhã

40 diárias 133,00 5.320,00

3 9946
Reserva em hotéis nacionais e internacionais
Quarto triplo com três camas, ar condicionado
banheiro TV, internet e cafe da manhã

30 diárias 180,00 5.400,00

Total

12.580,00
1.2. Os serviços objeto desta

Estudo Técnico Preliminar.
contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do

1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133t2021.
1.4. O custo estimado totalda contratação e de R$ í2.580,0b (doze milquinhentos e oitenta reais s), conforme tabela

acima.

2.1. A presente contratação tem por objetivo atender a demanda da Secretaria de Esportes visando disponibilizar
acomodações adequadas aos diversos profissionais da área esportiva que prestam serviços de arbitragem e
assessoria técnica em eventos de diversas modalidades integrantes do calendário esportivo municipal.

2.2. os serviços deverão ser fornecidos por empresas com sede no município.

Pretende-se com a contratação proporcionar acomodaçÕes adequadas e confortáveis aos diversos profissionais
conforme ETP.

4.1 Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contrataçâo dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133t21, por tratar-se de
aquisição comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

4.3 4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

Rua Paraná 983 - Centro - CEp: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/000.142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou
aplicável ao objeto deste Termo de Referência;

4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste T
Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

!tr
r.. " l.-)

ode

4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais
como salários de funcionários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes,
tributos, e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a
CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;

4.9 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

4.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.11 Observar rigorosamente as normas legais que regulamentam a prestação dos serviços e a aquisição dos
produtos, em especial, o Código de Defesa ao Consumidor - CDC, cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por
eventuais transgressões a que der causa.

5.1 Os quartos deverão ser disponibilizados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do
recebimento da Ordem de Serviços a qual será encaminhada vla e-mail pelo Departamento de Compras, e em caso
que não seja possível a reserva na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situaçôes de caso fortuito e força maior.

5.2 O início da diária de hospedagem deverá ser ao MEIO DIA e o término ao MEIO DIA do dia posterior. A entrada
do hóspede UMA HORA ANTES do início da diária e a saída UMA HORA DEPOIS do término da diária NÃO
DEVERÃO SER CONSIDERADAS, para efeito de cobranças extras;

5.3 A contratada deverá comunicar ao(s) hóspedes, quais as despesas serão pagas pela contratante, destacando
que as despesas extras referentes a telefone, frigobar, lavanderia e outras porventura realizadas, não contempladas
contratualmente, serão de responsabilidade do hóspede;

5.4 Disponibilizar apartamentos em perfeitas condições de higiene e limpeza e realizar, diariamente, a arrumação e

limpeza dos apartamentos, incluindo higienização dos banheiros;

5.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.6 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento dos serviços contratados;

5.7. A Nota fiscal dos serviços prestados deverá ser encaminhada para o e-mail pmrpinhai@uol.com.b{ e

compras. pmrpinhAl@qngil.com 
;

5.8. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem

como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a
ordem de classificação do certame.

5.9. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital

e seus anexos.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1 8301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ÍrFei.rapdqpinhal.,pr.Sqy.h.{ - E-mail pJnrpinhgl@qol.çsm.b-r e çp_mp!:a-s-.pmfp.iD.bê_!@q.!1.ail.ciffi

\
t

5. (arts. 6o, XXlll, alínea *e" dâ Lei n.14.133f2O21).



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

6.1. A Ata Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos. (Decreto M u nicipa I no 020 I 2023).

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto Municipal no Q2012023).

6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçÕes prestadas e outras
relativas a quaisquer cláusulas contratuais.

6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
injustificada e demais sanções estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a
matéria.

Recebimento do objeto

7.1.Os serviços serão recebidos provisoriamente, após o período de hospedagem, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e
na proposta,

7.2.A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000'142 - RUA PARANA N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000.

7.3.O prazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise previa à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO

7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação.

7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.6. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

RCI.E
§il,i,"J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO a
forma ELETRÔrutcn, com adoção do critério de jutgamento pelo MENOR pREÇo por item

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotaçôes: 360-000/580-0OO/590-510/600-511/5260-000-
3390390000.

Ribeirão do Pinhal, 27 de abril de 2023.

F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PRECOS N.OXX/2023.

Aos 

-dias 

do mês de _ de 2023 ()_J ), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado
do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portadordo RG n.o773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, brasileiro,
casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa _ inscrita no
CNPJ sob no. _ com sede na Rua n.o _ - CEP: na cidade de _.,Fone
Comercial (_) e-mail neste ato representada pelo(a) senhor(a)
brasileiro (a), casado(a), _, portado(a) de Cedula de ldentidade n.o _ e inscrito (a) sob
CPF/MF n.o 

-, 

residente e domiciliado (a) na Rua na cidade de _, neste ato
simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.133t2021, da Lei
Federal Complementar no 123106, com suas alteraçôes e demais exigências deste Edital; conforme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços,
conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 4t2023,
consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIME]RA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível contratação de hotel para
hospedagem de profissionais que prestam ou gue venham a prestar serviços técnicos em eventos
esportivos no município, conforme solicitação da Secretaria de Esportes, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo
EletrÔnico, registrado sob n.o 03412023, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os serviços deverão ser entregues, de forma parcelada e após a emissâo de ordem de serviços
devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 24 ívinte e quatro) horas conforme Termo de
Referência.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo7, da Lei n. 14.13312021.

O indice de reajuste deste instrumento será o IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Gontratante.

A empresa deverá apresentar documento oficial para solicitação do reajuste, acompanhado de
requerimento.

A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição de
custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNGIA

A presente ata terá inÍcio na data de e vigorará por um perÍodo de 12 meses, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até.rfinat'.do .saldo estipulado, dependendo do interesse da
Administração Pública Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CLÁUSULA QUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

c:o
Í.) " li')

Lt.

O pagamento será efetuado porTransferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o'l50dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da liciiação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ão nome e número do banóo, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

A Nota Fiscal dos serviços deverá ser emitida em nome do MUNICíPIO DE RIBEIRÃO Do ptNHAL
cNPJ: 76.968.064/000í48- RUA PARANÁ - gg3 _ CENTRO.

GLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 360-
000/580-000/590-5 1 0/600-s 1 1 /5260-000-3390390000

cúusull sexrl - oas oeRtcacÕes oo coNtRareNte

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAGÕES DA CoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a GoNTRATADA se compromete a:

a) Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual
mediante solicitação por escrito do setor requisitante, na qual deverá vir especificado o nome do
hóspede, o período de estadia e o tipo de acomodação;
b) O hotel/pousada deverá ter instalaçÕes/acessibilidade adequadas para portadores de deflciência
física;
c) Ligações telefônicas (locais, interurbanas ou internacionais), lanches, lavagem ou quaisquer
tratamentos de roupas, estadia de acompanhantes, utilização ou locação de trarisportes, danos de
qualquer espécie, bem como toda e qualquer despesa adicional serão de exctusivo encargo do
hóspede, não cabendo nenhuma responsabilidade financeira ou jurídica por parte da preieitura
Municipal de Ribeirão do Pinhat.
d) Zelar e garantir a qualidade dos serviços, comprometendo-se a garantir o comportamento moral e
profissional de seus empregados, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os
danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens
e normas da Prefeitura Municipalde Ribeirão do pinhal;
e) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hóras, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
g) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas.
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A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, 3e
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como AS
sanções que a Lei impõe, não impedindo, em razâo das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicação das seguintes penalidades:

a) 0,5oÀ (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b)Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALTZACÃO

A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida senhor JULIANO BRAZ.
A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal O2OI2O23.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA peto fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçaõ Oe
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obleiivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA.

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
à licitação e à execução do contrato.
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GLÁUSULA DECIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.133t2021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.133t2021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Leino 14.133t2021.,
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) cótocado(s), ficará a criterio da
municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, iespeitando a ordem de
classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

cLÁUSULA DÉc!MA PRIME!RA- VEDACÕES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisâo e incorporação da contratada, a criterio exclusivo da prefeitura.

É vedado a contratante:
a) À. participação do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
-ocorrência 

de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade
com Lei n" 14j332021.

GúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA PUBLIcAcÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o dlsposto no art. lil e f S aatei
14.133t2021.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregâo Eletrônico no 0341202} e a proposta final e
adjudicada da GONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPoSIÇÕES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133t2021 e legiólação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do pinhal - Estado do Paraná,
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro,
mais privilegiado que seja.

Ribeirão do Pinhat, _ de de 2023.

.E
çillo

por

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTiTATANTE,
na forma da Lei 't4.1 33t2021.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

DEIVID JUNIOR DE MELO
GESTOR DA ATA

TESTEMUNHAS

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
CPF/MF 023.240.319-81

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO.

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89

XXXXXXXXX
CONTRATADA

JULIANO BRAZ
FISCAL DA ATA

Rua Paraná 983 - Centro - CSe 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITACÃO

r. euANTo A HABTLTTAçÃo uuRíotcl:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteráção;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigorj devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos ebocumentos, em
se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alteraçóes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quandã a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(9ertidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do §erviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela secretaria da Receita Federaldo Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sÍtio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra tnfantit, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06);

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, ào domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d)- Certidâo de Débitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscat) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440t11',
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de situação - cRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUAL|FICAçÃO ECONÔM|CA - FTNANCETRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuçâo patrimonial, expediáa pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos úttimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos neceisários a
comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAçÕES

rEl-L
rt)Jo

Pr. fl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA

. ESTADO DO PARANA -
a) DECLARAÇÃO UN|F|CADA, de acordo com o modeto no ANEXO 04;

5. DA AUTENTTCAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderâo ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoãiro iolicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de faús supervenientes. A
aceitação das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica õondicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticação.

iTRGI.E
ro

:L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão do pinhal, Estado do paraná.
REf.: PREGÃO ELETRONTCO NO 03412023

oBJETo: registro de preços para possÍvel contratação de hotel para hospedagem de profissionais
que- prestam ou que venham a prestar serviços técnicos em eventos 

'espo-rtivos 
no município,

conforme solicitação da Secretaria de Esportes, de acordo com as condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

05) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão oupossui parentesco ate.3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidorpúblico municipal efetivo ou em comisiao ocupante de cargo- (político, oireçao, chefia eassessoramento).

06) o fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão deser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços no= ,"Jponrabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumãnto convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ITRGI.E

Nós da empresa

-, 

CNP declaramos para os fins de
a modalidade de Pregãodireito, na qua lidade de proponente do procedimento licitatório, sob

Eletrônico N.o 034t2023, instaurado por este município, que

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 123t2006, atteradapela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014.

(LOCAL)

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de de 2023.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)
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Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão ío pinhal, Estado do paraná.
Ref.: pREGÃO etetRôMco no o34t2o2g.

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços dos itens_ abaixo discriminados,conforme Anexo 01, que integra o instrumánto convocatbrio da ticitação emTpigrafe.

01. tDENT|FTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
cNPJ e tNSCRtÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRôNtCO

02. coNDtÇÕes ceRlls

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presentelicitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (por extenso).

o preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotadosseparados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: coNFoRME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2023

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante regarda empresa proponente)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. ESTADO DO PARANA -

meio do presente Termo, o Licitante a cado manifesta sua adesão aoRegulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasit do qualdeclara ter pleno conhecimento , em conformidade com as disposições gue seguemSão responsabilidades do Licitante:
Tomar conhecimento de, e cu
dos quais venha a participar;

mprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

Observar e cu mprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editaispara fins de habil itação nas licitações em que for vencedor;
Observar a legislação pertinente bem como o disposto no Estatuto Social e nas demaisnormas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Llcitações do Brasil, dos quais declarater pleno conhecimento;

Rua Paraná 983 - Centro - CEp: 86.490-000 - Fone: CNPJ:

C ITRCI.E,

LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DELrctTAçÔES DO BRASTL

1.

2.
a)

b)

c)

d) 
ff:lTíi,o"ssoa 

responsável para operar o sistema Etetrônico de Licitações, conforme

e) Pagar as taxas pera utirização do sistema Eretrônico de Licitaçôes.

3' o Lícitante reconhece.qug...a utilização do sistema eletronico de negociação implica opagamento de taxas de utilização, óonforme previsto Àà 
-Àn"ro 

lv do Regulamento dosistema Eretrônico de Licitações ãa BLL - Borsa á" fi.iiãçâã.'ao erasit.

4' o Licitante autoriza a BLL - Bolsa dê Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrançabancária referente às taxas de utiltaçã_ó ora rererioài, nos prazos e condiçõesdefinidos no Anexo.tv-do Regutamento sistema EIetrôníco de Licitações da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.

do Licitante (Pessoa Fisi ca ou Jurídica)
Social

de Atividade:

ndereço:

mento
irro:

P:

Comercial
scrição Estadual

Legal

F

Celular:

anceiro:
para informativo de edital

ost O NãoE/E

EndereÇo eletrônico www.ribçi re.sdspi!hal,pr.ssy.br - E-mail p.mrpinha!@gal.çqln, b,!: e çp_mpras_.pnrp.in.h?].@s.!Írail,.ç_e m



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuÍzo das responsabilidades ASSUM
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da últimautilização do sistema, e/ou até a conclusâo dos negócios em andamento. Responsaúilizando-sepelas informações prestadas neste Termo, notadamánte as informações de cadastro, alteraçõescontratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a 
-BtL 

- Bolsa de Lícitações doBrasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2023

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

:í:t\ ir'l

3

99S5BYA94O: OBRTGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS EANEXAR coPlA Do coNrRAro socrAL E uLflMAS'ALTERAçôÊõ'e1ôú'àÊü; RELAT.E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA. iTRCT.E

t,t
AN 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LtcrrAçÕEs DABLL - BoLsA DE LrctrAçÕES Do áFiÀ$i-

norclçÃo oe usuÁnto oo
SISTEMA

Razão Social do Licitante
CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome.

CPF Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail
Whatsapp

2 Nome:

CPF Funçáo:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail
Whatsapp

3 Nome:

CPF. Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

ii.

A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema sãode uso exclusivo de seu titular, não cabeÁdo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabílidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;
O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa deLicitaçôesdo Brasit, mediante soticitação escrita de seu titutar ou dá ticitante;A perda de Senha ou de Chave Eietrônica ou a quebra de seu sigilo deverá sercomunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do -Brasil p"., ónecessário bloqueio de acesso;

o- Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçôes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
lrmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastrode inadimplentes da BLL - Bolia de Licitações Oo Brailt, no Serviço de proteção de
glgdlt". e no SERASA e ao automático cancelamento de sua senha ou de chavetrletrontca.

iv

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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(Local), _ de de 2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ANEXO O? . CUSTO PEL
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

F9i9i: publicados peto sistema de aquisição:
1'5% (Um e meio por cento) sobre o valor do_lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósaadjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 tsãiscentã's ieais; por tote adjudicado, cobradosmediante boreto bancário em favor da BLL - Borsa d" ii.it"çáá, áo Brasir.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1'5% (Um e meio por cento) sobre o valõr do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelasmensais (equivalentes ao número de meses do registro) e'sucessivas com emissãodo boleto em60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação oó custoãà R$ 600,00 (seiscentos reais) porlote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa'dã ii"itáçãé, oo arrrir.
o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/oejuros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição 

", .eüço, de proteção ao credito (SpC/SERASA e ourRo) e cadastro dos inadimplentes âa BLL - Botsa de LicitaçÕes do Brasil e aoautomático canceramento de sua senha ou de chave Eretrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, olicitante vencedor receberá a devotu-ção dos valores eventualmente arcados com o uso da plataformaeletrônica no respectivo lote cancelaáo.

DA UTILIZAçÃO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre contratação de sociedades cÉtutRs DE APolo (corretoras) para a representação junto aosistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamenio oos cústos de uso do sistema da BLL -Bolsa de Licitações do.Brasil. A corretagem será paãtuada entreos o licitante e a corretora de acordocom as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILTDADES COMO LICITANTE/FORNEGEDOR

como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nosresponsabilizamos por cumpri-ro integrarmente em seus expressos termos.

Local e data:

C:
rl:
I -t-

rÕ

üsrJ

oBSERVAÇÃo: osRtcAToRlo REcoNHEc_EB FIRMA (EM cARTo_Rro) DAS AS5TNATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTTMAS'ALTERAçOES E/OU BREVE RELATOE/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Ruâ - Centro - CNPJEndereço eletrônico \rywlr.Irb,§.!laadqpiuhe!,pr.sqy.!í - E-mail pmrpinhal@Uql.çB§.h!: e çg_mp-!:q§,p$rpi!t.h-al.@s.|na!J..c..em



PREFEITL]RÁ MUi{ICIPAL DE IIIBEIRÃO DO PINI{'NI i.iTRct-É
fi:lo

PREGÃO ELETRÔN|CO 034t2023 - REGISTRO DE PREÇO PAR:\ FCSSiVEI"

crir.rinÃrÃçnó or nOre1 pARA HOSPEDAGEM DE PRoFIS§!il'\li.ls Ql,E

PRESTAM OU QUE VENHAM A PRESTAR SERVIÇOS TÉÜNIUüS E$'i

EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICíPIO.

1. lirtroito.
t,ia data de hoje foi encaminhado a este departamento jur'lpl::l-ttqã:.i:

parecei jLii-idico da fasá inicial do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRONICO

fu" Of+iáOZa, cujo objeto consisie em registro de preço para possível contratação de

hotel para hospedagem de profissionãis que prêstam ou que venharn a prêstar

serv iços técnicos em evêntos esportivos do município'
s.ssim'vieramosautoscont,endo:documentodeformalizaçáodede,..'.n;,lr!FÍl.t

apressntação das lustificativas das necessidades oe contratação, a aut''rri:i; -ãtt oara

rn.stauraçaà do proáedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa Oe irer;aoc nas

"Àó,á.i. 
LUtz EDUARDS DE SoUzA 04437028961; JOÃo-NATAL ilL'rNqlNGtJt§

lsa.sarraooor40; p. B ARAUJO HOTEL EIRELI-ME; HOTEL SÃO PAUL1T ihr Àta d+

negistro de Preços n" 107 t2022; previsão de dotação financeira e orçamentári;; o terr'no

de iefer"ência, a portaria de designaçáo do pregoeiro n" 46t2023, e, por fim a nrrnuta do

trdital e minuta da Ata de Registro de Preços.

Esclareça-se que seráiaplicada a lôi 14.133t23 que regulará relação tcda a jurídica

suoer,Jen;ente.

- ESTADO DO P,4RAI',IA -

PARECER JUR|DICO RSF í7112023

iNTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.

SOLICITANTE: PREGOEIRO.

ttt

2. []â Fasê PreParatoria,
oartigolseincisosdaLeinol4j3y2a2lestabelecetodososeie.le|liosClL]e

deverq ser cõmpreendidos nos autos do processo de contratação públtca se'rã'-r 'ielan'los

Art.ls.Afasepreparatoriadoprocessoticitatorioécarâcíe..i7,i.iaoet:,
planejamento e dev;e compatibitizar-se com o plano de contratações ..1';ltir; Ce.rt;e
'trata o inciso vll do caputdo aft. 12 desta Lel, sempre que elaborado. e corn as leis

orçamentárias, bem como abordar Íodas as consrderações técnicas'

màrcadologicas e de gesião que podem interÍerír na contratação, compree.ndidos:

l- a descííção da nãcessidade da contrataÇão fundamentada em estuclc técnico

2rc1irnin6r que caracterize o lnÍeresse público envolvido;
'lr 

- a definíÇão do objelo para o atendimenio da necessidade por nteio de termo de

,eferência,anteprojeto,projetobásicoottprojetoexecutivo.conforneo':asn;
tlt - a rlefinição da-s condlÇâes de execução'e pagamento ia§'fly^'dtm$PPRE#s e

çferÍadas e-rlas condtçõeé de recebimeito uepartamento iurldim

t\/ - o orÇametlto estimado, cotn as cornpiisÍcões dos preÇos u?fiWdÜfírara s''i
formaçào; V - a elaboração do edital de lictiação;

t



PIIEFEITURA MI-IAIIC IPAL DT, III BEIRÃO DO PIAi H,l !,

- ESTÁDO DO I',4R,41iÁ -
Í

Vt - a elaboração de mintúa de contrato, quando necessária' que constara

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
\,,1t I o regime de fornecimento cle bens. de prestação de serulços ou oe execuçao

de obrai e -serylÇos de engenharia, obseruados os potenciais de ecanomia de

escala;
vill - a modatictade de ticitação, o critério de julgamento, o modc de disputa e a

aCeqLraçao e eficiên:ie cla forma 'le canbiqecão cíesses parámetros, para os fins

d:; se/eââo da propctsla apia a te rar a restit'atlo le cartíitaÇão mais vantaia';t"t

para a Aomintstraçáo Publica, cottsidera:lo t:tdo a ciclo tle wda do obieto'
'lX - a motivação ôircunstanciada das cond!çÕes do edital Íals como idsÍrricativa 'l€
exigàncias d'e qualificação té,'tica, mediante indicação das parcelas Ce.rrtar,:,'

reiávância técnica ou íalor signiiicativo do obieto, e de qualificaçãa et;onorni' r-t-

financeirâ, justificativa dos critérios de pontuação e iulgamento oas 1:roposra''

técnicas. nás /lcitaçÕes com iulgamento por melhor técnica ou tecnica e pteço' t)

justificativa das regras perÍinentes à pafticipação de empresas em consorcio:
'x-aanálisedosn'scosquepossamcomarometerosucêssodalicitaçãoeaboa

c\cctiÇão cantratual:
)!.! - i rctivaç4c :;obre o !T(--mento r13 ;li:tulq,çfis 6ç erçamento da licitaçao

',xç,.t,nç!o Õ :tf' ?: ':.':t2:1i
§ ?'() esluclô técrtàc Preitttltner a que se'Ú:ere o inctso ido capuÍ des? arttga

ileverá evi<le;tt:iar o prr:bienta e sar rei'.ill'ic() e a sua melhor soluÇãa' ae modo a

pennttiraavaliaÇãodaviabildadetécnicaeeconômicadacontràlaçâÜ?t)ctit':t.
üs i j,i ulllÍJis elemenrc;.
t iesctiçáo iia .lecessidao e cla cat:tr:'ltiãJ, consti'r:ríiÚ o llru)D si- I ír :!'

rr:solvioo st)b a petspe:tiva do interesse pt t:icc;
ll - demonstração da previsão da coniratação no plano de contrataçoes anual

sempre que elaborado. de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamenÍL

Ca Administração;
//r - recltrisiio.s de cctntratação;
i\/. êsiin,atly.rs clai r);tirttidacleSpara a r:o ^Jt'tstação. aconpanhadas das nemÓrias

C€ cálclb e dos çlocumentos que lhes dão suporte, que considerem

interdepencléncias r--crt (tLitríis cQ )trataç()t , cie mo"lQ e tcssibili'ar ecanomia :!':

esr-lia:
\/ - teví1n: i1m -út lc) (!e Íí,et1:aao, r, i.ir: coi]slsi: na análtse ilas ellernauvas rÚtss,t'e';

l..rstl,calrya recnrca e QLtt!ii''tlca Ja) esccr/h.' i c |tra de srslucáo e cc'1t{:at"l

v i - esttmatt,ta do vaiÚ; o.l cai iratdrà. ' ucotítpanílaac1 L1OS preçJ::; )''tili l

refere.nciais'dasmemoriasdecálculoedosdocumenÍosquelhedãosuparte.que
poderãoconstardeanexoclassificaclo,seaAdministraçãooptarporprêsêNat''.1
seu slgl/o até a conclusão da licitação;
t/1! - ãescriÇão da solttção como um todo. inclusive das exigências relacionadas

nanutençào e â asslsÍéncia técnica. quanca for o caso;

Vl!l - jLtsíificatives para o parcelamento ou não da contratação;

lX - demonstrativo Cos resu/Íados pretenCidos em termos de economicidade e de

rl,elho-r aprcveitarrento r/os recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis:

/ _ pro,iíctêt-tc ia.s 3 ser?Ír adcta.la\ oela A6niristraÇão previame,te à celebração

dacontt'alô.,i('/t,s,\/Ér:t!a{}icâ-í1}}acie'à''-'reselvlíí1rêiÕ'tLleemlreLladosparil
ftscalização e qestáo contratLlat. [AFÁtt3AlÚÍÁilAtf,l|lll

Xl-coriírataçót."rr,",rru]?,li;,.rerc/eoe';'-ierrresq oepa'tamentoJuriârã"



PIIEI'EITL'IL,4 l,lulitCIt\L DE ltlBEIR.ÁO DO PIN'tl-4L
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oâ s alrrb,enlals g

, .,,,,4.ir1,, , ,ll.':

eiab0rerii e ia:i:i'-l'-'
ffiffft$tAtflãl*flÊtfl',

DepartaíRênto JurÍdim
oABi PR 895a2

ref ugos. Q u ando aPlicá' te!.

Xlll-posiciortaffientocorlclusivosobreaadequaçâoJacclttÚat.açãap.ài<11
atenrlimento da necessidade a que se desÍlna'
ç., 20 o e.studo técnico pretintinar cleverá conter ao menos os elementos prel'isÍr'r

i,os ,rc,sus I tV', \,i Vtti e Xtii clo § ío deste aúígo e quando não cai tten-;plar t';::

clemaiselemenÍospreylsÍosnoreferidoparágrafo,apresentarasdeytdas
justificativas.
|s S" f,n se tratando de estudo técnico pretiminar para contratação de obras e

iervlÇos ccmltns de ençlenharia. se dentonstrada a inexis!ência de preiuízo para a

;.:rc..iiãc do-q :;ltr'/ri=3S ,.:,-, ,'tes,: t,rerih ct e ç':talidade alrnejados, a especiftcação do

c\pto oorlere se r realizatja apet)as eni tetnc ce refarcncie cu em projeto básico,

dlsp.::nsada a elabr:raç;;s de l;'-clr:/:s

i;ci.npu;sllÍdii í)§ c'rctJ!.Ie.:r{). c.:e rjcrnr íie a lnstru?âo do 'lrÔcesso ce contrâtacai'

rt:rr,Stâ1il s; a píêsêiloã tLâ tl=:lr, rrr.ár,; Ci.' '.'ir,CiC e r.lil tustiiioAiiv;i§ r)Afa a §üA 'lO'^iiAlag:: -

e aLtof,zâião c],r AtrtoÍrdaLle Uompele:'rte pai'a I ' 
r::1.:1LlráÇao (l'-,'-i'cesso dri' r' 'í'li; ç..'

o estudo 
" técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsáo rJe t oruçacs

Àrçàmentaria, o termo de referência, a portaria de designaçáo do pregoeiro, a tir;nuta r1t:

Í-r:iital 
^rr.rir nr ra nc rr rínc dn nr clamenteP6r i55g. é ; ossírr:l aferir que os atltos do processo 

"n"ont"*-t" 
t'*t"

i!'lstru:ocr atenC;r,d,;' a:; e:rigências mínimas legais' ficando evidenciada a solucão mais

aJeqr" ada para atendiÍrentó da necessidade pública. E, nos termos apresentados na

justificativa' r.re conirataçáo r'esta eviclettte a sua necessidade conforme assinalado no
i',..,:,.,Ínerii,: cie trcr.nalizaÇác de Denranda - DFD - especificanrente pela previsão da

.jl:lza, ': , | - :': ' ;" ''-: '-' 'i ' Í1:r i-l eL:ÊSsltiad'+ 1"

. rà(; .-.rr,, l' l : i- 'l I:-i '':' I ' l- ''r '-' \"(i iiiL)ri '-l':' Pa'':'' '

-. -'Jrl,a. -.ü JUVeírLUU.: 0!, -,jrúrrr' -L!!') '-\'JeÍi-5 ''J r-dl'i'ld ''JOtrra Ürr'i';ue C€i i-rr:{l!!i 'l('

campo: üorrrda Pedestre ua Faniílra: (lopa cida, re lVlountain Bike. campeonatÚ Rgglcíral

cle Futsal e Copa Municrpal de Espoúes Coletivos.
,4.de|nais. registra-se a inexistêncla do nlano anr,tai ce contraiatrc';ls riei: i

lliji'ticit.,'.ilãc,.. ) ..r,.iÉ; ,. l[:ll.]alii; ;' ;11e1153 rrü ':'Ír' Dai:D ii;ijace lâ contrai':ii' ') i:r--r'.

ilr [r-,i'ici pl;rr:o, :tr', cllje pese r].li) 3e ire:er de alc 'l'rigatÓric para 2 rcalizaçác dl; :e'tan-t'

uma vez que, o inciso Vll, do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboraçáo do

plano anual de contrataÇÔes, in fine:

Segurndo a análise, veriíica-se que c L9lüq-d,e-rcÍelên§14
estudo téõnico preliminar. contem os seguintes itens: definição do

§

-q*l



,.ri,.',,'- , i'.;i, ,: .i_ ,t.:i
- i:.1i 1!)O DO t\lt

I'1

n^r É

:n\ial

M
rÇ:rr: cia soh.iÇáo co;,-rcrequisitos oa cont rataÇão; execuÇão cont raiual gestão do contrâto c.jtL:r.r-is nrimediçáo e pagarnento; liquidação e paganrento. formas e critérios oe sêre3ão ,JÕrÇarnentár ra

tU d Ale_c11 r-S !_ prel! g.1 !0,âr apre_centado nos autos l,:
a c,.)n 'ateÇ.,-o. estimativa ias .liiant{Caries, líivantarne nto Ce rTlercacic.

r,ni: c raln-rer,te a rjesc

dem,?n9*rat;\.,O dOS reSUl
.r? 't;li C:a -l a:)n.C r:-i
ta.iírs pretendidos. 

i

ii+

srcsse púbtiôo. tv, estimativas das quantidades para â í:!)t,,acompanhaclas das memorias cle cálculo e dos documentos que lhes (lão :,.;tr,,tpendências co
Ções. de modo a passibitÍar 

"l

,,'n,'

!'t1e:T;oría s ce calcu!o xcumentas que lhe dáo
li-rs

slii??€i'i ua d. v,alar ca contrataÇáo. acompenhacia dcs aret:.ss Lt

ta1 cct-tstar de anexo cia.s.9fi,ado seaAdministraçã o optar por pre seruer o seusigilo lusão Ca ficitação; - iustíficativas para o parcelamenta ou não dat
stvo sobre a ade

)
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- ESTÁDO
t-,

4. ;:hlcP.

l,uot,.r,lll,?,:, i:t":*o']l!1 " p'ssiveis rJiiiculdades qre possam se âÊ.esÊ,,rrrí ãr, i l
do rd i_j up,à,"n,à ;;;;;""",.#l;:,#ff.:;,1;:.ffi1#+;ü JJ ,:,=. , ,, r j
.ro.p,r,I "S,.::lT;ii: 

li! o1,.o,rr" ,rrã, i..ilr't e ti,deve;.á íMunicÍpic de Ríbeirãt,
:r lai -,t : 'rr--d tei :t :,.. . . .:- , .'o 

adotar o PNCP pubticar 
", aiàio-oiij"'i'ã's'",nP#riaçoes 

cue

r.,.o,:rr - :r.i \rêr.i;t-.,.i i: .í,- 
I 

:iitt/j lifrrrôn'^^ 'rfjciai' adrnitida a

edital o',' oe nooia ,i,. n,.i' 
')i l"l i; '' ''', 'uit'' 

" 
' :' I " 'il- r'r'e rJlll -í':l l

oráricc r.rr:r'-''I'-'''r '" t :'; '"r, .,'r.]r'"i.l;,;;l illTl-;i,i,ll
.:.,,

,,,)

ff"i#;"i'3J,'::"Hri::i':i"'" to 0".à mnmo o:0a r"ál à,;,.t*,, fJ,,,,Lein,1t.133t2:o;__ 
y_-,rvd conforme determrnado peío arligo sà. iÃli#i ,iil.u , ,,

Ribefi ár ,in [,rr.hat.-Fr

rra Frizon
K C Àr l



PortaL NacionaI de ContratâçÕes Públicas

ô > eoitutt

Ed itaL no o34 / 2023 !:\':".:::":1', 1:'"'i',1".,)' i:.'::'

Útti mo atuo lizoÇão 29/04/ 2023

Locat: Ribeirão do PinhaTPR Orgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA N4UNICIPAL DE RIBEIRÃo DO PINHAL - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo [ega[: Lei 14,133/2021,, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP:29/O4/2O23 Situação: Divutgada no PNCP

Data dê início de recebimento de pÍopostâs: 29/O4/2O?3 OO:OO (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas:15/05/2023 OS:OO (horário de Brasília)

ld contratação PNCP: 76968064C001,42-7-000003/2023 Fonte: BLL Compras

Objeto:

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO OT HOTEI PARA HOSPEDAGEM DE PROFISSIONAIS OUE PRESTAM OU OUE VENHAM

\/'A PRESTAR SERVIÇO:; TECNICOS EM EVENTOS ESPORTTVOS NO MUNtCiPtO. CONFORME SOL|C|TAÇÃO DA SECRETARTA DE ESPORTES, DE

ACORDO COM AS CONDIÇÕES, OUANTIDADES E EXIGÊNCAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 12.580,OO

Itens Arquivos Histórico

Númêro I Descrição Ouantidade ' Valor unitário estimado Valor totaI estimado ' Detathar

R$ 1.8ôO,OO

R$ 5.320,OO

R$ 5.400,OO

C: C
Éi,l'lo

V,
s/!.

o

RESERVA EM HOTEIS

NACIONAIS Ê

INTERNACIONAIS OUARTO

INDIVIDUAL SIMPLES com

uma cama, ar condicionado.

banheiro. ry, internet e café

da manhã

RESERVA EM HO IEIS

NACIONAIS E

INTERNACIONAIS OUARTO

DUPLO com duas cama. ar

condicionado. banhêiro, TV,

internet e café da manhã

RESERVA EM HOTEIS

NACIONAIS E

INTERNACIONAIS OUARTO

TRIPLO com três camas, ar

cond,cionado. banheiro. TV

internet e câfé dã manhã

20

40

30

R$ 93,OO

Rs 133,OO

R$ 180,OO

@

2

3 o

Exibir 1-3 de 3 itens Página 1i 'i

< Voltar

I

t
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https /j/portaldeserv cos.economia qov.br

o800 978 900i



T

DrÁRlo oFlclAL ELETRôNrco o5b

Do Murulcíplo DE

RIBEINÃO DO PINHAT
Conforme Lei Municipol no 1.967/2018, publicoda em 19 de novembro de 2018

www. r i be i ro od o p i n ho l. p r.gov. b r/d i o ri oofi ci o I

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEInÃo »o PINHAL

pRpcÃo ELETRoNICo sRp N'. o34tzo23. ExcLUSNo rARA MEVME/Eee (LC t47tzot4) - pRocESSo
ADMINISTRATIVO N." 14912023. Encontra-se aberto na PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIBEIRÃO OO
PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
global por item, cujo obleto é o registro de preços para possível contratação de hotel para hospedagem de
profissionais que prestam ou que venham a prcstai serviços técnicos em eventos esportivos no município,
conforme solicitação da Secretaria de Esportes, de acordo com as condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 1510512023 com
recebimento das propostas ate as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da
sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de RS 12.580,00 (doze
mil quinhentos e oitenta reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao

Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min
às 17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-
mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpiúal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 /
35518320. DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão seresclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo
telefone (41) 3097 -4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 27 de abril de 2023. Fayçal
Melhem Chamma Junior - Munic

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO »O PINHAL

TERCEIRO ADITIVO REAJUSTE CONTRATO 0611202I - PROCESSO LICITATORIO PREGÃO
PRESENCIAL N' 020/2021. Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n."
76.968.06410001-42 e a empresa IZABELLA APARECIDA VITORINO DOS SANTOS 10736852921 CNPJ
n'. 31.472.79510001-64. Objeto: contratação de empresa especializada paÍa prestação de serviços de auto elétrica
para os veículos do Departamento Rodoviário, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de

Assistência Social conforme solicitação do Secretário de Transportes e Viação. Lote 0l - Valor Mensal R$
1.688,36. Vigência até 0810412024. Data de assinatura: 2810412023, IZABELLA APARECIDA VITORINO
DOS SANTOS CPF: 107.368.529-21 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/NIF n." 171.895.279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO »O PINHAL

DECRETO N'.28/2023

SUMULA - Abertura de crédito adicional ementar,

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1 -8300
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Celso Batsla da Silva CPF 452.209.48$20 loma pubhm que rá íequeÍry ao lnsliltio Água e Tem, â

Li@nç€ Ambienlal Simplifi€da pam avicuhum a seÍ implantada Silio São Sebastiáo, Bairo Pi@ Agudo,

de JapiÍa ' PR.

pREGÃo ELEÍRôNtc0 sRp No.0342023. ExctusNo PARAMEI/ME/EPP (Lc 1J//2014) " PRocESs0

ADMINISIRATIVO N.o 149/2023. EnconlÍa-se abe(o na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃo D0

PINHAI - ESTADO 0O PARÂNÁ, po@s licitatório G modalidade P.{áô Fletrônim, do tipo mens prc(

global ps item, cuio objeto é o registro de preç06 pam p6sivd @nlratâçtu de hold pam hospedagem de

proÍissioMis que prstam N que venham a prêslaÍ sryiçs téoims em eventos esportivos no municipio,

mnfome solicitâçào da Swetariâ de Esportê§, de a@rdo @m as cond(ies, quantidades e exigências

estabelecidas nesle edilal e seus aneios. A reâlização do PÍEão Eletíôni@ srá no dia 15/05/2023 @m

Íecebimento das propostas atê as 09h00min, abeÍluG das píoposta§ das 09h01mm às (Ah2gmrn e inicio da

sessão de disputa de pÍeçs 09h30mi0. 0 valor total esümdc para lal @nlrataÉo setá de R$ 12.580,00

(doze mil quinhentos e oilenla reais). O edilal na íntegra estará dlsponivel paÍa @nsulta no endereÇo suPrc.

lunloaoSelordeCompÉseticitaçlgs,desegundaaseftJeiía notpÉrcda§07h45miiàs11M5mine

das 13h00min às l7htlomin e no êndereçoeletÍôni@ww.dbeiÉodopinhal.pígov.br lnÍmaç@se@reultas

atmvés do mil pmrpinhal@lol.@m.bÍ ou @mpía§.pmrpinhal@gmail.com u akavés dG Teleíones (43)

3551 8301 / 3551 8320. DÜVIDAS SoBR E 0 SISTEMA 8LL COMPRAS: poderáo §er esdársidas alrilés dos

@naisde atendimênloda BLL CoMPRÂS (8olsa de Licitaçoesdo BEsl)informados no siterw.bll.trg.bÍ d
pelo leleíone (41) 3097.4€00 - Central de AleMimento em CuÍiliba. RibêÍáo do Pinhal, 27 de abíil de 2023.

Fayçrl Melhem Chamma Junior- Pregoeirc

pRocEsso LtcrTÁTóRto tilEx. DE LtctTAÇÀo lt'. 006/2023 - PRocEsso N." í18i2023 - lD

Pr{cP 76968064000112-l{U}$1n023.

APrefuiluÍa Municipal de Ribeiúo do Pinhal - Pa.?ná @munl€ a quem pow interessatqle o prme§$

licilalóí0na modalidade INEXIGIBILIDADE, vi$ndoâ ConirataÇãode empÍeü espe.ializada para rcalização

dê palestra show mm tem 'cotlBAIE A VIOLÊNCIA E ABUSo SEXUAI' e um ralistÍa shü 'DElVlD

FREIÍAS E EQUIPE", pau a Ssretaú de Aseslêrcia Seial e SecÍelaú de Edu€ção, c6íome Esludo

Técnico PEliminaÍ teve como ven@doÍ a empresa abaixo espflifiedã CINTIA MARÂ JoNER 'CNPJ:

19.243.728i0001-72. VALOR: R$ 13.900,00 - JUSÍIFICATIVA DA ESCoLIIA D0 I'oRNECEDoR: ARTIGo

74 il e ilt -LEt 14.133/2021 - RATIFICAÇÃo DARÍAGNAN CÂLlrro FRÀZ-2t04/2023.

ENRÂÍO DA ÀTA DE REGISÍRO DE PREçO

Âla 58/2023 lD 2262023

lruNtcípto DE CAMBARA - 75.442.756/0001-m

ANGULAR PROOUTOS PARA SAUDE tlDA.I'lE. CNPJ 24.118,0M/0001.37

oEJETo, REGISTRO DE PRÉÇO PARAAOUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPTTAUR PARA O

CENTRO CIRURGICO.

VAIoR R$2.863,50 (dois mLl, oto@nl6e *snta elÍês reais e cií'4uenb entavs)

vlGÊNclÀ:1 2 (doze) MESES.

CambaÍá,27 de abril de 2023 -PE 63/2023

JOSE SALIM HAGGI I{ETO-PREFE]ÍO

luNlciPlo oE cÀ[lBAú
EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREçO

NdfinqnD2212023

MUNtCIPtO DE CAMBARÁ - 75.442.756/000í-m

ATHOS COMERCIÂT HOSPITALAR EIRETI ME CNPJ 07.118,50il0001.05

OEJEÍO: REGISIRO DE PREÇO PARAAOUISçÀO OE MATERIAT MÊDICO HOSPIÍALAR PARÂ O

CÊNTRO CIRURGICO.

VALoR:R$5.955 20 (cinco mil, novffinls e cif,quenta e cin@ reais e rinte @nkv6)

VGÊNCIA:12 (doze) MESES.

CambaÍá,27 de abíil de 2023- PE il/m23

JOSE SALIM HÂGGI NEIO- PREfETIO

iluNEiPto oE cAuBÂRÁ

ETRATO DAATA DE REGISTRO DE PREçO

Ata 58/mã D 2292023

MUNlclplo DE CAMBARÁ - 75.442.756o001-90

H.F,E. COMERCIO DE MATERIÂL MEDICO HOSPITALAR LTDA.CNPJ 21.153.043/0001.87

OBJETOI REGISTRO OE PREÇO PARAAOUISIÇÁO OE MATERAL MÉDICO HOSPITATAR PAR,A O

CENTRO CIRURGICO,

VALoR:R$4.983 70 (quatrc mil, novecenlos eoilenla e trê§ Íeaise selenla Énlavos)

vlcÊNclAr12 (doze) lllESES.

Cambará,27 de abíil de 2023-PE ffi/m23

JOSESATIM TIÂGGI NEIO- PREFEIÍO

$uilrclPo DE CÂMBÁRÂ

EXTRATO OAATA DE REGISIRO DE PREçO

ab 5&2023 lD 2302023

MuNlcipto DE CAMBÂRÁ - 75.442.756/0001-90

LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HÔSPITALARES LTDA. CNPJ 34,223,536/0001.98

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARAAOUISIÇÃO DE MAIERIAT MÉDICO HOSPITA'AR PARA O

CENÍRO CIRI,]RGICO.

VALORTR$4.702,80 {quatro mil, setecentos e dois reais e oitenla centaws)

vlGÊNCIA:12 (doze) MESES.

Canhaá.2l de abtil de 2D?3 - PE 63/20?-1

JOSE SÀUH HAGGI NEIO-PREFEITO

MUNICíPIo DE calíBARÁ

ÊXIRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

Ata 58/2023 lD 2282023

MUN|clpro DE CAMBARÁ - 75.4.{2.756/0001-90

GOtD MEDICA ITDA- CNPJ 37.656.764/0001-10

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARAAOUISIÇÁO OE MAÍERIAL MÊDICO HOSPIÍALAR PARA O

CENTRO CIRURGICO,

VALoR RS200,00 (duzent6 íÉis)

vtGÊNclArr 2 (doze) MESES.

Cambará,27 de abnl de 2023 - PE 63/2023

JOSE SALIM HAGGI NETO- PREFEIÍO

OUARTO ÍERMO AUIIVO AO CONTRATO 2212022 - ID 632022

TOMÂDA oE PRÊçO 03/2022

MuNtctpto DE cÀtíBARÁ - 7s.442.756i0001-90

SUDER CoNSTRUCAo CIVIL- ElRELl. insqito no CNPJ n'18.065.376/0001-40.

oBJETo coNTRATAçÂoDEEMPRESAESpEctALtzADApARÂREFoRMAÉMELHoRUcSDocENTRo

oE CONVIVINcIAPARA IDoSOS NO MUNICIPIO DE CAMBARÀPR,

uúusúú PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃo - Em míomúâde @m o ad. 57, § 10, inqs6 ll, da

l-ei 8.666/93;

CúUSULÁ SEGUNoA - PRAzO oE EXECUÇÀo - FiÉ p.orogadâ o p@o dê ex&ção da obía de 02

de mio d€ 2023, pêía 01 dejunhode 2023.

CúUSUúTERCEIRA- Pemnffi imlteÉdas as demas dáuslas, pârágÉf6, @ndiçóes e obriqêtr€s

do Contratoiniciale d0 pnmrcadilivo quenáocolidirem @m odispclo nesleÍemAdilivo.

E, poÍ eíarm de acordo, depois de lido e achado @nfome, fimâm o píe*nle Tsmo Aditivo em três

vras de igual lú eloíma, quelidas e âchadâs 6nloímes, assinadas pelas partes.

Cambará 28 dê ãbíil de2023.

JOSE SATIT HAGS NETO

PREFEÍTO

PRIFEITUnA m,rrcpAt D& RE8ÍRÁO CI.ARO

Enmro Do colÍÍR ro F 80i:r08 (ilrc)
ilEXtGlltUoÀDÊ r. 0202023 (PÍíiC)

CO+ÍIRÂTNIr DREFEITURAMUNICIPAIDÉRlBElRÂoCLÂRo-Cl,lPJr751,{9.579m1-73

colíImTA0i: NDRÉ vrNrcrus GoMEs 0i46s568948 - CNPJ: 1 7.529.93s{Xx)1 62

^q 
ríô A mnlÉlaEb de empma ddenlda da dab e dkeilG de €du$ud* do sh@ do 0J And@ olly. que se

afle*nbÉ no Csto ê Evenl6 Baíão Vm Hanú HaMh, na 25' F@íé, no dia 08 de julho de 2023. âravá§ da

Smbaa Mufldpal de Admhs6(Jo e Fhanças

l,lcÊ[cl : 02 de M de 2023 a 15 &]dho de2m3.
MtuCbcPR.28êaMde 2023.

Jdo Cílcs 8@rb
PE/eib llurbial

Jqdke de dtuoln Bün6

Cffi ú h@d.nab e Conqa, bibçM e Conhw

pRErEmtRt flrtoclP L DE nBEIRlo cIÁRo

. Ltrdo d. lmil -

hM IB#FI&kffiçao.tuH
&,ltu6bôkbÉoGhlhb

lsqúbúdd. qtr, !S.tu. .ffi Cb.E
UÉ!@-tl&r(4qW.l0
hü@l@.rrg.b

c
ffiÃo
orno

. klrdo do P.rol -

hbü lÉdld d. &&tnçto . rb4ú
B?tu.ú&lHbç&..Qlhu

cPúr@.ildd: tsq §.ru

Erulo m coilTulo I GtuoI (,rncl
PEGIo ÉEnôM@ x" oM22 (Prrcl

COffiUTNTEI PREFEtrUM MUNICIP& DE RIEEIRÀOCURO.CIPJI 75 {9 57MOOIJ3
CMÍNEIFUNMMUNICIPALDESAÚDEMMUNICIPIODERIEEIRÂOCHO'CXPJ:N,ru,MlS
CmÍ§: J. CHAmMA§ À cla LDÂ. -CIPJ; 80.723.63ô/0001-90

mEIOr ,quieÉo @ @Blivs toe6 Érâ â&§bmnb m b46 6 wic6 Ae mpM a Íôb n!íoFl.
rcÊ[il: 02 & Gbde 2 023 â 01d€ srode 2 oa
V[q:RÍ 162.ffi.@ (6bessênb ê bs mile @nG câs).

RIBÉo CbcPR. 28&ãbd&2023
Jo,o Ctus BoNb
PEhto ÍunEíNl

JqdtubdNÀAú

EXTRATO DÀA]Á DE REGISIRO OE PREçO

Ata 58/2023 l0 23r2023

[.iuNlcipro 0E CAMBARÁ - 75.442.756/0001-90

SATVI E LOPES E CIALTDA,. CNPJ 82,478,140/0001.34

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARAAOUISIçÃO DE MÀTERIAI MÊDICO HOSPITATAR PARÂ O

CENTRO CIRURGICO.

VALOR:R$110,10 (qual@nt6 e da Íea§ êdeze0hvos)

vtGÊNCtA;12 (doze) MESES.

àmbâé.27 de abril de202$ PE 6U2023

JOSE SATITI HAGGI NEIO. PREFEITO

EXTRATO DAATÂ DE REG§IRO OE PREçO

Atã 5812023 lD 2322023

MUNrcipro DE cAMBARÀ - 7s.442.75ô/0001-90

V P MEDICAMENTOS EIREII ME. CNPJ 73,318.ô930001.39

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARqAOUTSIÇÃO DE MATERTAL MÉDICO HOSPIÍAúR PARA O

CENÍRO CIRURGICO,

VALoR R$4.791,20 (qualro mil, sleentos e novenla e !m reaise vinte @nlavs)

vtGÊNcrAr2 (doze) MESES.

Cambad. :l de abnl de 2023 PE 63/2023

JOSE SAI.IM HAGGI NETO - PREFEÍTO

MoÉ
BElES.
t 8t QUtÍrl
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BLL GOIüIPR.trS

Extrato de publicação
pnrcÃo ELETpôNlco - os+lzozs

N" PRoc. ADtu.t+glzo23

Extrato de licitação gerado automaticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
toi'na púbiicu pai'a conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a regulamentação
ta V*.lSSlzoZ1 r ealizará p R ECÃO e lrrRÔ N I CO se n d o co n d uzi d o pe I o

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como autoridade
DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

5s

ruaucaçÃo: 28 I 04 I 2023 to:73

rr'rício nrc. pRoposrA: 29104/2023 oo:oo

FIM REC. FROPOSTA: I5/Os/2023 O9:oo

\-- rNícf o DISPUTA: 7s lOs/2023 09:30

TIPO OE IANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: SIM

VATOR TOTAL DO PROCESSO: RS 12.580,0000

OBJETO DO PROCESSO

REG|STRo DE pREÇos pnnn possÍvrl coNTRATAçÃo DE HoTEL PARA HoSPEDAGEM DE PRoFlsSloNAlS QUE PRESTAM ou QUE

vENHAM A pRESTAR sERVIÇos tÉcr,,rrcos EM EVENToS EsPoRr-rvos trto vtutrttcÍpto, coNFoRME soLlctTAçÃO DA SECRETARIA DE

ESpoRTES, DE ACoRDo coM AS coNDtÇÕE5, eiJÀNTIDADES r extcÊuctns ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E sEUS ANEXoS

para demais informaçôes contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: https://bllcomoras.com/Process/ProcessView?

\
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S(,MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

RIEEIRÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

pRecÃo elrrRÔrutco No 034/2023
Processo Administrativo No 149/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREii;CEIRO: FAYÇ.AL MELHEIV CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 2810412023 10:23:56

F

TOTAL DO PROCESSO: 12.580,00

LUIZ EDUARDO DE SOUZA 04437028961 42.470.24410001-88 12.580,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 106 Lance: 93,00 Total:1.860,00

Item: 1 Unidade: DIARIA lvlarca: NS APLICA Modelo: NS APLICA

r-aescrição: RESERVA EM HorEts NACtoNAts E tNTERNAC|oNA|S QUARTo INDIVIDUAL SIMPLES com uma

cama, âr condicionado, banheiro, TV, internet e café da manhã

Quantidade: 20 Val. Ref.: 93,00 Valor Unit.: 93,00 Total ltem: 1.860,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 025 Lance: 133,00

Item: 1 Unidade: DIARIA Marca: NS APLICA Modelo: NS APLICA

Descrição: RESERVA EM HorEts NACloNAts E tNTERNAC|ONAIS QUARTo DUPLo com duas cama, ar

condicionado, banheiro, TV, internet e café da manhã

Total: 5.320,00

Quantidade. 40 Val. Ref.: 133,00 Valor Unit.: 133,00 Total ltem:5.320,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 016 Lance: 180,00 Total: 5.400,00

Item: 1 Unidade: DIARIA Marca: NS APLICA Modelo: NS APLICA

Descr-ição: RESERVA EM HOTETS NAC|ONAIS E INTERNACIONAIS QUARTO TRIPLO com três camas, ar

con,licíonado, banneiro, TV, internet e café da manhã

Quantidade: 30 Val. Ref.: 180,00 Valor Unit.: 80,00 Total ltem:5.400,00

Gerado em: 16/05/2023 14:50:56
1de1
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MUNICTPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRONICO NO 034/2023
Processo Administrativo No 149/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 2810412023 1 0:23:56

S?
t

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 20 Unidade: DIARIA Val. Ref.:93,00

Descrição: RESERVA EtM HOTETS NACtCNA|S E INTERNACIONAIS QUARTO INDIVIDUAL SIMPLES

com uma cama, ar condicionado. banheiro, TV, internet e café da manhã

\tutor
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 04437028961

Marca/Modelo
NS APLICA / NS APLICA

Valor
93,00

LOTE 2

ttem: 1 Quant.:40 Unidade: DIARIA

Descrição: RESERVA EM HOTEIS NACIONAIS E INTERNACIONAIS QUARTO DUPLO

com duas cama, ar condicionado, banheiro, TV, internet e café da manhã

Val. Ref.: 133,00

Autor
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 04437A28961

Marca/Modelo
NS APLICA / NS APLICA

Valor
133,00

LOTE 3

ttem: í Quant.: 30 Unidade: DIARIA

Descrição: RESERVA EM HOTEIS NACIONAIS E INTERNACIONAIS QUARTO TRIPLO
com trés camas, ar condicionado, banheiro, TV, internet e café da manhã

Val. ReÍ.: 't80,00

Autor
, ilIZ EDUARDO DE SOUZA 04437028961

Marca/Modelo
NS APLICA / NS APLICA

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
180,00

1de2



MUNICIPIO DE RTBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

LUIZ EDUARDO DE SOUZA 04437028961

Horário: 161O5t2O23 13:52 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0b1 394ebd8464028aa8fcc969e68d06d'pdf

Horário: 16tOSl2O23 13:52 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windcws.netiparticipantcJocuments/a4bdd114acÍ44b2aa4c041 1918afc633.pdf

Horário: 1610512023 13:52 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windorvs.neUparticipantdocuments/2í103íd84f864d17b3351ea760533afc'pdf

Horário: 1610512023 13.52 Documento: cédula de identidade e cPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dc8a906261434t048d41dc1 13ac2381b'pdf

Horário: 1610512023 13:52 Documento: Certidão conlunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.winoows.net/participantdocuments/944864afdbfl4336b38fa7b966fc2773'pdf

Horário: 16t05t2023 13.52 Docurnento: certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantcocurnents/dade9sfb24e7468584a883c5f32ed4e9.pdf
VHorário: 

16l}St2o23 13:52 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.rvindows.net/participantdocuments/e51ba587494d472b9t1d0dc8400c1ffi4.pdf

Horário: 1610512023 13 52 Documento: certidáo dc regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.,,n;indcr,vs.net/participantdocuments/4807331033í94e708b44a1d6ebcc2620.pdf

Horário: 16t0512023 13:52 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.wincows.neuparticipantrJocuments/422ef304b95Í4e728e1ÍoÍ25d79d7ac1.pdf

Horário: j6lOSl2O23 13:52 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.winic,rvs.netlparticipant,locu menlst7b4}46799d054f7bbd12c8b99218ba32'pdf

Horário: 16lOSt2O23 12..52 Documento: Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7b4dídefO57d41cda1c1b6zt40e826c3a'pdf

Horário: j6t0512023 13:SZ Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.btob.core.windows.netiparticipantdocuments/S10ea44854Íf498b97í14eeb26bbfl/9.pdf

Horário: 16lOSt2O23 12.52 Documento: Declaração de enquadramento no regimê de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocu menlsl62e324485í04d30ad20b9b7e44fad92'pdf

Horário: 16105t2023 13.52 Documento: Declaraçãc de ldoneidade

. ,c,ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.netlparticipantdocuments/b3a806572Í9146c4b6b8807a6d1aad98'pdf

Horário: 1610512023 13:52 Documerto: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.wirccws.netiparticipantdocuments/6094793cf40548e198eSbd03b4712618.pdf

Horário: 16tO512023 13:52 Documento: DeclaraÇãc de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/5424da1676004b13aa94a03090d781cf.pdf

Horário: 1610312023 13:52 Documento: Declaraçâo de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/54f87826353944cd8cf35833d617a850.pdf

Horário:16105t202313:52 Documeirto:Declaraçáoderesponsabilidade

Endereço: http://tanceeletronico.blob.core.wincjows.net/participantdocuments/9d702b31d66349329e189aec974604b4.pdf

Horário: 16t0512023 13:52 Documerrto: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://tanceeletronico.blob.core.winor,ws.net/participantdocuments/6eeb56dd0063403cabd2f313218422c8.pdÍ
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 15/05/2023 às 10:03:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NolrrE Ei,íPRESARIAL

LUIZ EDUARDO DE SOUZA 04437028961

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FA}']T,'SIA)

POUSADA SODRE

PORTE

ME

CODIGO E D DAATIVIDÀDE PRINCIPAL

55.90-6-99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente

CODIGO E DAS ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.'t1-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

E DEScRICÃO DANATUREZA JURiDTcA

2'13-5 - Empresário (lndividual)

LOGRPOOURO

ROD PR 218, KM 47

CoMPLEÀ/ENTO

CEP

86.490-000
BA]RROlNISTRITO I\4UNICIPIC

RIBEIRAO JO PINHAL
UF

PRVILA HERMINIA

ENDEREÇO ELETRÕNICO

ALVORADA223@HOTMAIL.COM
TELEFONE
(43) 8417 -2179

ENTE FEDERATIVO RESPON (ÉFR )

CADASIRAL

ATIVA

DATA DA SITUAçÃO CADASTRA

25t06t2021

I,IOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
ESPECIAL

NúN,4ÊRo DE INSCRIÇÀo

42.470.24410001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE struAçÃo
CADASTRAL

OATA DÉ ABERTURA

25t06t2021

lof I
1510512023, 10:04

I
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

-..
\
l

'!ü.zlz.prqzs{*r*,n1,*\

Nome Givil

LUIZ EDUARDO DE SOUZA

CPF

044.370.289-61

CNPJ

42.470.2441O00í -88

Nome EmPresarial

LUIZ EDUARDO DE SOUZA 04437028961

Nome Fantasia

POUSADA SODRE

GapitalSocial

5.000,00

\J Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

2510612A21

Data de Abertura

2510612021

Logradouro

RODOVIA PR 218, Kl\A 47

Munícipio

RIBEIRAO DO PINHAL

Número

1 036

UF

PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

período lnício

10 período 2510612021

Fim

\'/ &rtxwrdadew

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação PrinciPal

Proprietário(a) de hospedaria. independente

Atividade PrinciPal (CNAE)

5590-6/99 - outros alojamentos não especificados anteriormente

ocupações secundárias Atividades secundárias (CNAE)

proprietário(a) de lanchor,ete, independente 5611-2t03 - Lanchonetes, casas de chá' de sucos e similares

Proprietário(a) de restaurante, independente 5611-2101 - Restaurantes e similares

@@

ff,.rvúwr w qw ffi tn qvuw r; w,u tuu

CEP

86490-000

Bairro

VILA HERMINIA
4wú@qre/.v,,,il!.,.



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de is NS Alva Li
Funcionam nto

G,t

Declaro, sob as penas da lei, que conhêço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Pre ura do

Município para â dispensa da êmissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos nitários,

ambientais, tributários, de segurança pública. uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçÕes ao uso de

espaços públicos; autorizo a tealizaçâo de inspeç âo e fiscalizaÇão no local de exercício das atividades para fins de

verificaçâo da obseÍvânc a dos referidos requisitos: e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento

dos requisitos legais exig dos pelo Estado e Pela PreÍeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo

dê Ciência e Responsabi idade com EÍeito de Dispe lisa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

' i-)

'Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa'

Estê certifcâdo coÍrprova as nscnçÕes, atvará. ticenças e a sitLrâçáo de enquadramento do empresário na condiçáo de Microemprêêndedor lndividual' A

.r" 
"à"i 

àçao 
"sa "onoicionada 

à v;rificaçáo de sua ;Lnenticidade na lntêrnet, no endereçol httos://mêi.receita.economia oov.br/cêrtifiÉdo'

certiícado êmrtrdo com base ná ResorLrÇâo no bq, de 12 de agosio de 2020, do comitê pâra cestão da Rede Nacional para a simplificação do Registro e da

Legalização de EmpÍêsâs e Negó"ios CGSli,l

ATENÇÁO: qualquer rasurâ ou emendã invaldará êstê docurnênto'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGATIvA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRlBUTos FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIZ EDUARDO DE SOUZA 04437028961
CN PJ : 42.47 0.24410001 -88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suleito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federat do ts"asil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http i/ríb. go'r. bi'> ou <http://www. pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1ol2014.

Emitida às 14.5'1:1i do dia151052023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1111112023.

Codigo de controle da certidão: 9E34.861A.162F.F446
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná i

i
I
I
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 030467458-04

certidão fornecida para o cNPJ/lt/lF: 42.470.244/0001-88

Nome: LUIZ EDUARDO DE SOUZA 04437028961

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do IGMS/PR

Ressalvado o drreito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatan:os não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributár"ia, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 121O9t2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

wuaslaz-e-ndê-pr€avir

Pàgina 1 de 1

Emitido via tnternet PÚblica (15/05/2023 14:38:1 1 )



cERTTDÃo n EGATIVA 95212023

TVIUI.IICíPIO DE R|EEIRÃO DO PINHAL

ESTADo oo pnRluÁ

FICA RESSALVADO O D]REITO DA FAZENDA
rvuNrcrPAL coBRAR oÉeffios
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTT Ro penioDo coMPREENDIDo
NESTA crnttoÃo.

IMPORTANTE:

Gertificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

coo. AUTEnIcRÇÃo: szrJ H MS2QÉT 224xzxgPgVALIDADE: 1410712023

PROTOGOLOREQUERENTE: MARIA DA PENHA COUTINHO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAçÃO

nlzÃo soGtAL: LUtz EDUARDo DE souzA - 0443702896í

ALVARÁ

2414

rruscntçÃo ESTADUAL

42.470.24410001-88

GNPJ/CPFINSCRIÇÃO EMPRESA

I 2083

RoDovtA pR 218, Ktu 47, '1036 - sEDE DA EMpRESA - vlLA HERMíNIA cEP: 86490000 Ribeiráo do Pinhal -

ENDEREÇO

PR

ATIVIDADES

I



Outros alojamentos não especificados anteriormente, Restaurantes e similares, Lanchonetes,

e similares

Ribeirão do Pinhal, í5 de Maio de

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

lObservações:



1510512023,14:53 Consulta Regularidade do Empregador
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Certifi cado de Regularidade
do tsGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço

42.470.244/O001-BB

LUIZ EDUARDO DE SOUZA 0443702896L

ROD PR 218 1036 KM 47 / VILA HERMINIA / RIBEIRAO DO PINHAL / PR /
86490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade:0 6 I 05 i 2A23 a 04/ O6 /2023

Certificação N úmero: 20230506035905 577067 32

Informação obtida em 15/05/2023 14:53:19

A utilização deste Certificado Dara oS fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa. gov. br/consultacrí/pages/consultaEmpregador'jsf
1t1
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CERTIDÃO NEGÀTTVA DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTÀS

Nome z LIIIZ EDUARDO DE SOUZA 0443702896L (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 42.4'7 0 .244l0001-88
Certidão n" : 20494438/2023
Expedição: L5/05/2023, às 14:59:24
Validade LI/LL/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que LUIZ EDUARDO DE SOUZÀ 0443702896L (IiÍÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNP,f sob o no 42.470.244lOOO1-88, NÃO CONSTA como

inadimplenLe lto 3anco Nacional Ce Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Traba-lho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L]- e

l-3.46'7/20L1 , e r-io Ato Ol/i2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constan:es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desLa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticiciade nc,portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .j us. br) .

Cert.idão emitida qraLuitamente.

TNFORT'IAÇÃO TUpORTANTE

Do Banco Nacior;1 de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à iclentificação das pessoas naturais e jurídicas
inadímplenr-es perante a ,Tr-rstiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciars traba-thistas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previdencíârios, a honorários, a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o ttinistério Púb1ico do
Trabalho, Cornissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

1,rv..i,,., , ',, 'tr,s;i..lr ., .ndt@lst'1us.br
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Al.lEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (ilODELOI

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município deRabeiráa do Finhal, Estado do paraná.
Ref.: FREGÃ e ELWr&AN!Oo no A§N2A23.

Apresentarr:os no§sa '*rapasta para execuçáo dos serviços dos itens abaixo discriminados, confonre
Anexo A1, qu* inr.egr;a * ínstrur'nente canvoçatória da lici|61çâo em epÍgrafe.

CAT't'AT

Total

0í. IDENTIFrcAçfilO rr0 GONCORRENTE:
npa4.a soCItp,l-: LlJmnúuARDo BE SOUZA 04437028961
Cl,tPJ: 42.47 A.244 1000 1 -88
REpRESENTAT,JTE E CARGC: MICROEMPREENDEDOR
CARTEIRA DÉ"TDN\NíÜADE E CFF: RG: 75751575 CPF:044.370.289€1
ENDEREÇO e TELEí?IÁE: Rod. PR 218, KM 47 , 'Í036 - Vila Hermtnia Ribeirâo do Pinhal - PR
AGÊNCIA e No DÂ COr'{TA BANCARÍA: Banco do BrasilSlAAG.0652-1 conta:25.067{
EI{DEREÇO EL.;TRÔFI|CQ pausadadadudul @grnait.com

02. cor,LwüÇ,areg çrmnzg

A proponenle d*clare tcnhecer aç lerncs do instrumento convocatório que rege a presente
licítaçáa,

03" PREçO {REÂBTQUADO A0 LANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unilàrio e total, de acordo com o Anexo 01 do Edihl. (Marca, Ano/fuIodelo)

@, prapasta terá validadp de 60 (sessenta) dias, a partir da datra de abertura do pregâo.

PROPOSTA: R§ 12.58ü 00 (doze mil e quinhentos reaís).

O preço proposto a;-',ria cún'[ernpla ladas as despesas necessárias ao pleno fumecimento, tiais como
{abrzgaçóes saci:it çan,tt it:rtpcsLos, tret*s. encargaâ sociais e demais despesas e tiaxas etc.), cotados
separados e ir-'c;rj;i;les ;aL;e ; ft,í. 'e,,i, 

,.t'.iú.

Wraaa para e«,@cr.t&&ü úr,w *,arnt?,ças: ü2?ÁFüN,f\frt'TÇRMO DE REFERENCIA

Ribeirão do Finhal- PR, ]§.de maio de 2023.

.//,/' '-

LUIZ
MICROEMPR

üPF: A44.3V0. 1

RG:75751575

DE§CRtÇÃO
QTDE UNID VR

UNIT
TOTAL

1 2A diárias
93,00

1.860,00

z 9946 40 diárias 133,00
5.320,00

? 9946

ar\rt lndwidual simoles com umâ cama, ar
ç»nrlw.ianadn. ba|.heira, la,/, internet e catê da
tfttS;tnâ

çaro dtt?:. cama, ar condicionado,
banheire. TV. ,ntêrnet e caÍé, da rnanhá"

Quarto triplp com ti-ês cârnas, aÍ
banheiro. TV, internet e caíé da manhá.

9946
0r.r

Quarto drrpro

30 diárias 180,00
5.400,00

12.580.00

H.ua ?q, r;r',a \t83 - q,en ra -CEí>:88.4&&-ü0,A.- Fone: (43)355í8í)1. êNPJ: 76.968.064O00í-42
Edúereçcelerlrit,:,:: \a:.'.r!'441:ag5!aainh;:,1.*:.:çç-y,,bt, E-rrail prnroinhal@uol.com.brecompras.ommiahalôomail.com
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PBtrFtrITÜ}i,\ MT]]VI(,'IPAL DE RIBEIRÃO DO
-trSTADO DO PARA]UÁ .

Ribeirão do Pinhal, 17

Prezado Senhor,

Cumprirnentando-o, venho pelo presente, solicitar vosso parecer no que tange

a fase final do processo licrtatório instaurado na modalidade pregão eletrônico, registrado

sob númeroO341ZO23, tendo como objeto o registro de preços para possível contratação de

hotel para hospedagem de profissionais que prestam ou que venham a prestar seruiços

técnicos em eventos esportivos no município, conforme solicítação da Secretaria de Espoftes.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos

que se fizerern necessár'ios, aproveitando o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
ALYSSON HENRTQUE VENÂNCrO ROCHA
M.D . Procurador Jurídico Municipal

Ribeirão do Pinhal - Prefeitura

I'i I,i.';)

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP:

E-mail:
86.490-C00 - Fone: (43

pmrpinhal@uol.com.br
)35s18300/Fax: (43) 3ss1-8313

,w[ç
u*#

i

i
Fayçal



PREFEITI]RTI MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO P],YHAL
ESTADO DO PARA-NA

:t il t,a)

PARECER JURIDICO N" 083/2023 - FINAL *1

PREGÃO ELETRÔNICO 03412023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL CONTRATAÇAO nE

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM.

De acordo com o artigo 71 da lei n" 14.133i21 .

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão

Eietrônico" tendo por objeto a contratação citada. Na ocasião 63 3nálise Ca mirrLria

clc eciital e do contrato este Departamento Jurídico analisou, pormeno.izaCanlenie,l

certame, assim faço referência ao parecer jurídico anexo aos autos, â ii;r, de evi:ar

repetições.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente obseruada,

esiando regular, tendo sido vencedor do certame a empresa: LUIZ EDUARDO DE

SOUZA - CNPJ/MF 42.470.244t0001-88 (lotes 01, 02 e 03).

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle lnterno,

p?!'a que este se manifeste no que entencier necessário,

Assim, restando cumpridas todas as drsposiçoes legais, mani;esio-;ite p;ela

ADJUDICAÇÃO para posterior HOMOLOGAÇAO do certame, ccnferin'lo-ihas i'

dir-eito à contratação do objeto licitado.

Ademais, na forma do art. 90 da lei 14 133121 , a Administi'açãc ':crvcc;';

regularmente o licitante Vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condiçÕes estabelecidas

no edital de licitação, scb pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das

sançÕes, lembrando a necessidade da fiscalização pelo sistema de cc,ntroie lnterno

err relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de direito.

Ressalta-se, aincja. que nâo é da alçada do causidico subscrevente avarlei .i

conveniência e a oportunidade da contrataçáo do objeto desta llcitacàr: pc:s i.1l

atribuição cabe à autoridade competente.

lsto posto, e à luz de uma análise técn ico-jurid ico, verificando que hoLrve

respeito às disposições legais que regem a matéria, notadamente os princípios da

?

totho

Rua Paraná 9tl'j - Caixa Postal: 15 - CEP

!:-mail: P"1::-
I 86.490-000 - Fone/Fax: (43

\lllar: j1,1. :im. b'
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PREFEITURA MT]NICITUL DE RIBEIRÀO DO Pru'H,IL
. ESTADO DO PARANA .

llresente processo aprb viii'!o
E

olegalidade. impessoalidade e publicidade.

formir!nrente REGUI-AR.

E o oarecer.

Rrbeirác oo Prnhat - PR, 19 cle maio ;e 2023

Alysso que cr

{^

Rua Paraná 933 - Caixa Postel: 15 - CEP 86.490-000 - FoneiFax: (43) 3551-8307.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PI
. ESTADO DO PARANA -

IEt-L

rii.io

Ribeirão do Pinha! ,22 de maio e 2023.

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo B.s do Decreto Municipal020/2023, venho
pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo PREGÃO

ELETRÔNICO A3412023, cujo objeto é o registro de preços para possível

contratação de hot*l para hospedagem de profissionais que prestam ou que

venham a prestar serviços tecnicos em eventos esportivos no município, conforme
solicitação da Secretaria de Esportes.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

i
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PROCESSO PREGÃO ELETRONICO

PROCESSO No 034/2023

OBJETO: SERVIçOS DE HOSPEDAGEM

INTERESSADO: MUNICÍPTO OT RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANA

ITEM QUESTOES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO
srM /
NÃo

PAGINA

01 CONSTA DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA? S 01,02

02 CONSTA ESTUDO TECNICO PRELIMINAR? S 10412

03 EXISTE INFORMAÇÃO DE DOTACÃO ONCAUENTARIA? S L4

04 EXISTE INFORMAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS? S 15

05
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECERES
JURÍDICOS? S 46a50

06
HOUVE AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO MODALIDADE
PREGAO? S 16

07 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDITAL E ANEXOS? S 18a45

08
O EDITAL CONTEM rNDrcAq\o

LJCTTAÇAO?
PRECISA SUFICIENTE E

CI.ARA DO OBJETO DA
S 1B

09
o EDTTAL PREVÊ QUANTO AO nrCrsrMENTO DAS
PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?

S 18,19

10
o EDTTAL PREVÊ AS CONDrÇõES Or papnllp[$6 pe5
CONCORRENTES? S 19,20

11
O EDITAL FAZ MENÇAO QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS
CONCORRENTES? S 2t

12
O EDITAL PREVE OS REQUISITOS RELATIVOS A
APRESE DAS PROPOSTAS? S 21,22

13
O EDITAL PREVÊ
PROPOSTAS?

NORMAS DE JULGAMENTO DAS
S 24,25

74
O EDIIAL FAZ MENÇAO QUANTO A HABILITAÇAO JURÍDICA
ECONOMICO FINANCEIRA _ E DE REGULARIDADE FISCAL?

S 38,39

15 O EDITAL PREVÊ úORÍ\4AS DE RECU RSOS CASO SE FAÇA S 25

Rua Paraná
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.
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PEEFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do

cetame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no

Og4l2OZ3, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o

Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

beirão do Pinhal PR,22 de MAIO de2023

CPFt

A

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 27

77 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDITAL? S 33437

18
HOUVE oo nÚrso DE LrcrrAÇÃo No oRGÃo
OFICIAL DO MU PIO?

S s1455

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABI E DAS

PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
S 57A58

20
FOI FEITA A COM DA REGULARIDADE FISCAL DO

LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA

LEI ?

S 59a69

2L
HOUVE PARECER

ELETRONICO?

FINAL REI.ATIVO AO
S 71 A72

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUME DEP S 0L a73

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86'490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.

E-mail: pmrpinhal@uol.com'br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

rrRuo or uovrolocRcÃo

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica o registro de preços para
possível contratação de hotel para hospedagem de profissionais que prestam
ou que venham a prestar serviços técnicos em eventos esportivos no
município, conforme solicitação da Secretaria de Esportes, de acordo com a

realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.g O3412O23, ao
proponente:

Ribeirão do Pinha! ,23 de maio de 2023

I

DARTAGN/
PI

\N
RE
t

ITEM EMPRESA

LUIZ EDUARDO DE SOUZA 0443702896L
CNPJ vR. ururrÁRro

01 42.47O.24410001.-88 93,00

02 LUIZ EDUARDO DE SOUZA O4$7A2896L 42.470.2441000L-88 133,00

03 LUIZ EDUARDO DE SOUZA 04437028961. 42.47O.24410001-88 180,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE ADJUDICAçÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico
03412023, para o registro de prcços para possível contratação de hotel para

hospedagem de profissionais que prestam ou que venham a prestar serviços

técnicos em eventos esportivos no município, conforme solicitação da

Secretaria de Esportes, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo

relacionada.

Ribeirão do Pinhal ,23 de maio de 2023.

FA

ITEM EMPRESA CNPJ vR. ururrÁRro

01 LUIZ EDUARDO DE SOUZA 0443702896L 42.47O.2441000L-88 93,00

02 LUIZ EDUARDO DE SOUZA 04437028961

LUIZ EDUARDO DE SOUZA 04437028967

42.470.24410001-88 L33,00

03 42.470.24410001-88 180,00



DlÃRtü e§tÇ,)&LÉLÉTRô Nlco
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RXBfrNX,ÃO W§ PINHAL
Ccnfo:'ne Lei Municipal no 1.967/2018, publicada em l9 de novembro de 2Ol g

www. ri be i ra ado pi n h a l. p r.gov. br/d i o rioofi cio I

pREFETTURA MUNrctpAL nB rununÃo Do pTNHAL

SEGUNDO ADITM ATA REGIS-TRO DE PBFÇOS 26U2022 - PROCESSO LrCrrATORro
pnpcÃo rr,rrnônlco N,o7s t2022.

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebradu entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNpJ n."
76.968.06410001-42 e a empresa ALEXANDRb SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COMERCIO DE
ALIMENTOS E MATERIAL DE LII\IPEZA EIRELI, CNPJ n".16.579.17410001-90. Objeto: registro de preços
para possível aquisição de gêneros alimentícios para cestas básicas. Data de assinaturã: Z4lOí120i3,
ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR CPF: 800.919.849-80 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
CPF/MF n.' 171.895 .279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICo N". 03412023 ATA REGISTRo DE
PREÇOS 140t2023.

Extrato de Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do pinhal, CNpJ n..
76.968.06410001-42 e a empresa LUIZ EDUARDO DE SOUZA 04437028961 CNPJ n". 42.470.24410001-88.
Objeto: registro de preços para possível contratação de hotel para hospedagem de profissionais que prestam ou
que venham a prestar serviços técnicos em eventos esportivos no município, conforme solicitaçãô dá Secretaria
de Esportes. Vigência até 2210512024. Data de assinatura: 2310512023, LIIIZ EDUARDO DE SOUZA CpF:
044.370.289-61 e DARTAGNAN cALIxro FRAIZ, cpF/MF n.o l7l .895.279-15.

ITEM SALDO UNID DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL

01 260 Pcts
Açúcar Cristal 05 kg (Validade mínima de 06 meses
a contar da data de entrega) Globo 17,92 4.659,20

ITEM CATMAT DESCRIÇÀO QTDE UNID VR UNIT TOTAL

I 9946

Reserva em hotéis nacionais e

internacionais. Quarto Individual simples
coln uma cama, ar condicionado. banheiro,
TV, internet e café da manhã.

20 diárias 93,00 L860,00

2. 9946 Reserva cln hotéis nacionais e

internacionais. Quarto duplo com duas
40 diárias 133,00 5.320,00

Diário Oficial Assinado Elctrorricaurentc conr Ccrtificado Paclrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município dc Ribeirão do Pinhal dá garantia da autcnticidade deste documcnto, desde

que visualizado através do site: www.ribciraodopinhal.pr.gov.br/diario oficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300



DIÁRIo oFICIAL E,LETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conformc Lci Municipal n.' I .967 12018.

Ano VI n.' 1059 - Quarta-feira,24 de maio de2023 Pát5.02

PREI'EITURA MUNICTPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

AVISO DE LTCITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO N'. O4OI2O23. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'
16912023. RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MLTNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de
materiais de construção, pintura, elétricos, hidráulicos, cquipamentos, de acordo com as condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Arealização do Pregão Eletrônico será no dia 0710612023
com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da
sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 1.049.857,50 (um
milhão quarenta e nove mil oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). O edital na integra estará
disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no
horário das 07h45rnin às I lh45min e das 13h00min às l7h00min e no endereço eletrônico
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações c consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@gmail.com ou atrcvés dos'Ielefones (43) 35518301 /35518320. DUVIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (al) 3097-4600 - Central de
Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal,24 de maio de 2023. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

PORTARIA N.o 064, DE 24 DE MAIO DÍ, 2023.

Dispõe sobre a concessão de licença especial aos profissionais
docentes da rede pública municipal de Ribeirão do Pinhal e dá
outras providências.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefcito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais c na lomra da Lci.

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.o 1.72012015 que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração
do Magistério Público Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR.

CONSIDERANDO o Decreto n." 10612022 que dispõe sobre a concessão de Licença Especial aos
profissionais do magistério do município de Ribeirão do Pinhal, conforme disposto no art. 55 da Lei n.o 1.720,
de 2 I de dezembro de 2015.

1
J 9946

cama, ar condicionado, banheiro, TV,
internet e café da manhã.

Reserva em hotéis nacionais e

intemacionais. Quarto ti'ii;lo com três
camas. ar conclicionado, banheiro, TV,
internet e café da manhã.

30 diárias 180,00 5.400,00

Total 12.580,00

CONSIDERANDO a Pofiaria n." 11212022 estabelece de lo de

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrào ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autcnticidatie dcste documento, desde

que visualizado através do sitc www.r'ibe iraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRo oe pReÇos ru.'l.rolzozg- pRecÃo eterRôNlco trt." og+lzozg.

Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e vrnte e três (23105t2023), o Município de Ribeiráo
do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064t0001-42, com sede a Rua paraná
n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CpF/MF n.o
171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa LUIZ
EDUARDO DE SOUZA 04437028961, inscrito no CNPJ sob no. 42.470.244t0001-88, Fone
(43)98417-2179 e-mail potrsadaduorrlrg)grnailÇonl com sede na Rodovia PR 218 -KM 47 n.o 1036 -
Vila Hermínia - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - PR, neste ato representado pelo
senhor LUIZ EDUARDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, microempreendedor, portador de Cedula de
ldentidade n.o 7575157-5 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 044.370.289-61, neste ato
simplesmente .lenominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520/02, do Decreto
Federal no 3.555/00, do Decreto Federal no 393í/01, da Lei Federal Complementar no 12JlO6,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçÕes e
demais exigências deste Edital, conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade
Pregáo no 03412023, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível contratação de hotel para
hospedagem de profissionais que prestam ou que venham a prestar serviços técnicos em eventos
esportivos no município, conforme solicitação da Secretaria de Esportes, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse
instruméno, conforme consta na propoEal&E-ã Processo Licitatorio Modalidade pregão
EletrÔnico, registrado sob n.o 03412023, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA os ats em transcritos abaixo:

Reserva er rr irclteis tr<tt:l(itti*i:, ,,: itri.ernaci$tiais. Quatto
lndividual §--11npjÊs ccr,Íi utírir t..tatua. ar condicionado,
banheiro l'V. irrierrrei e caíô ua rnanhá.

Os serviços deverão ser entregues, de forma parcelada e apos a emissão de ordem de serviços
devidamente assinada pelo Prefeito em até em até 24 (vinte e quatro) horas conforme Termo de
Referência.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo7, da Lei n. 14. 133t2021.

O índice de reajuste deste instrumento será o IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo contratante.

Rua Paraná 983 - Centro- CEP:86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNpJ: 76.968.0641000142

ITEM CATMAT QTDE UNID VR UNIT TOTAL

1 9946 20 diárias
93,00

1.860,00

2 9946
Reserva em hotéis nacionais e internacictnais. Quarto
duplo com duas cama, ar condrcronado, banheiro, TV,
internet e café da manhá.

40 diárias 133,00 5.320,00

3 9946
em hotóis nacionais e internacionais. Quarto

triplg com três camas, ar condicionado, banheiro, TV,
internet e café da manhã.

Reserva

30 diárias 180,00 5.400,00

Total

12.580,00

Endereço eletrônico www-ribeiraodopinhal.or.qov.br - E-mail pnrrpinhal(@uol-com.br e compras.pmminhal@gmail.com

DESCRTÇAO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

A empresa deverá apresentar documento oficial para solicitaçâo do reajuste, acompanhado de
requerimento.

A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição de
custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as deópesas
relativas ao ob.leto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VtGÊNCIA

A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2ZtO5t2O24, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUAETA- DA FqRMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 1So dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário tazer constar, para fins de pagamento, o número da liciiaçâo, o
nÚmero do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banóo, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

A Nota Fiscal dos serviços deverá ser emitida em nome do MUNIcíplo DE RIBEIRÃo Do ptNHAL
CNPJ: 76.968.CI64/000í-48- RUA PARANÁ - 983 - CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a execuçâo deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 360-
000/580-000/590-5 1 0/60 0 -51 1 t 5260-000-3 390390000

CLÁUSULA s A - DAS OBFIIGÂCõ ES DO NTRATÀNTF

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitorio próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula-quàrta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual
mediante solicitação por escrito do setor requisitante, na qual deverá vir especificado o nome do
hóspede, o período de estadia e o tipo de acomodação;
b) O hotel/pousada deverá ter instalações/acessibilidade adequadas para portadores de deficiência
física;
c) Ligaçoes telefÔnicas (locais, interurbanas ou internacionais), lanches, lavagem ou quaisquer
tratamentos de roupas, estadia de acompanhantes, utilização ou locaçáo de kaãsportes, danos de
qualquer espécie, bem ccmo toda e qualquer despesa adicional seráo de exclusivo encargo do

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 CNPJ: 76.968.0641OOO't -42
E nde re ço e letrô n i c c L141"1!1"ç.: :_1,: cÊ.ql: *Ê!;!., . :. 1 - E-ma i I pltllplryhal@plaern.vr e compras.pmrpinhal@qmail.com



hóspede, não cabendo nenhuma responsabilidade financeira ou jurÍdica por parte da prefeitura
Municipal de Riiretráo do Ptnhal.
dl ZelaÍ e garantir a qualidade dos sêrviços. com prometendo-se a garantir o comportamento moral e
profissional de seus empregados, cabendo-lhe responder integral ã incondicionalmente por todos os
danos e/ou atos ilicitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens
e normas da Prefeitura Municipal de Ribeirão do pinhal;
e) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pre.iuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, pnncipalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
f) comunicar ao Frscar do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hóras, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍque no local dos serviços;
g) Manter em dia as obrigaçõês concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas.

A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CoNTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de' ocorrências
Nacionais, im pLssibilitando o direito de contratar com o poder público por ate três anos, bem como as
sanções que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicaçâo das seguintes penalidades.

a\ 0,.5% (zeto vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limate de 9,9% (Àove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez poí cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de quaiquer cláúsula do
contrato/Ata Registro de Prêços, exceto p!.azo de entrega que em caso dê não pagamento, será
encaminhada para a divida ativa c,o Municipio, visando a sua execuÇâo;
c) Emissão e Publicação de Declaração de Inidoneidade em veículó de imprensa regional, estadual e
nacional.
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CLAU ULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

CLÁUSULA NoNA - DA F UDE E DA CORRUPCÂO
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A fiscalização da presente Ata Registro de preços seÍá exercida senhor JULIANo BRAZ.
A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 'l2s do Decreto Municipal o2otzo23.
A aÇêo da fiscaiizaçâo não diminui a completa responsabllidade da CONiRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÇáo, o mais alto padrão de ética durantê todo o processo de licitaÇão, de
contrataÇão e de execr.jÇão do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação óu na execuçáõ de
contrato,
b) "prática Íraudulenta": a falsificaçáo ou omissâo dos fatos, com o objetivo dê influenciar o processo
de licitação ou Ce execução de contrato;
c) "prática colusiva"r esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes cu prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços
em níveis artlficiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato.
e) 'prática obstrutiva": (l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou íazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiiateral, com o obleiivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja inten;ao seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inlpeçáô.
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02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegíve!, in,Cefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organisrrio se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execuçao do contrato.

CLÁUSULA CIMA. DA RENÚNC IAE RESC!SÃO

CLÁUSULA DÉG IMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de glande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OS DOCUMENTOS INTEGRANTES

A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) poracordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.133t2021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 131 da Lei no 14.133t2021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no
certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrcga dos produtos pelo(s) primeiro(s) cólocado(s), ficarâ a critério da
municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, iespeitando a ordem de
classificação no ceúame, desde gue os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

É vedado à empresa contratada:
a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipÓteses de fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a criterio exclusivo da prefeitura.

É vedado a contratante:
a) A participação do órgão ou entidaoe em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ãcorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no editaldo certame.

A presente ata poclerá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade
com Lei no 14.13312021.

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: (43)3551 CNPJ : 76.968. 0641 OOO1 -42
Endereço eletrônico VwW.f:betfqqdôplnhsLplgqy&I - E-mail prnrpinhal@uol.corn.br e compras.pmrpinhal@omail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitaçâo - Modalidade Pregão Eletrônico no 034t2023, e a proposta final e
adjudicada da GONTRATADA.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPoSIGÓES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçâo, bem como as normas previstas na Lei 14.133t2021 e legiólaçâo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉctMA QUINTA - Do FoRo

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmgm
forma para um só efeito legal, ficando pelo

o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,

na forma da Lei 14.1 1

Ribeirão do Pinhal, 23 de
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